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A COMPANHIA PARAIBANA DE GÁS - PBGÁS, Sociedade de Economia Mista, 
doravante denominada PBGÁS, com sede à Rua Antônio Rabelo Júnior, nº 161, 12º andar 
– Edifício Eco Business Center – Miramar, CEP: 58032-090, na cidade de João Pessoa, 
Estado da Paraíba, inscrita no CNPJ (MF), sob nº. 00.371.600/0001-66, por meio do 
AGENTE DE LICITAÇÃO, designado pelo Diretor Presidente da Companhia por meio da 
PORTARIA n º 044/2025, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 24/12/2025, torna 
público que fará realizar a seguinte Licitação: 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 070/2025 
 
MODALIDADE: Licitação Eletrônica 
 
Nº: 001/2026 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto  
 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  
 

• CONCORRÊNCIA: AMPLA CONCORRÊNCIA 

• CONSÓRCIO: PERMITIDA A PARTICIPAÇÃO 
 
 
REGÊNCIA Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016, Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da PBGÁS – RILC/PBGÁS (disponível em https://pbgas.com.br/regulamento-
interno-de-licitacoes-e-contratos/), Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013, Lei n° 
13.709/2018 de 14 de agosto de 2018 (LGPD), Lei Complementar n° 123 e posteriores 
alterações, de 14 de dezembro de 2006, Lei Estadual 9.697/2012 (CAFIL), Lei Estadual nº 
8.124/2006 alterada pela Lei nº 12.272/2014),  Código de Ética da PBGÁS e demais 
disposições legais e regulamentares correlatas. 
 
 
LOCAL E DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO (HABILITAÇÃO 
E PROPOSTA): 
Local (Site): Portal de Licitações do Banco do Brasil – www.licitacoes-e.com.br 
 
 
Data: 23/04/2026, ÀS 10h00min (horário de Brasília). 
ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A PARTIR DA DIVULGAÇÃO DO 
EDITAL ATÉ AS 10h00min (horário de Brasília) DO DIA 23/04/2026. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A PARTIR DAS 10h15min (horário de 
Brasília) DO DIA 23/04/2026. 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço anteriormente estabelecido. 
Para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário 
de Brasília– DF. 
 
 
 

https://pbgas.com.br/regulamento-interno-de-licitacoes-e-contratos/
https://pbgas.com.br/regulamento-interno-de-licitacoes-e-contratos/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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1 OBJETO, VALOR E FONTE DE RECURSOS  

1.1 O presente Edital tem por objeto a “Aquisição de fluído odorante e substância 
neutralizante para odorante, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Anexo 02 - Termo de Referência”. 

 
1.2 - O valor estimado para esta Licitação será sigiloso, na forma do Art. 34 da Lei 
13.303/2016.  
 
1.3 – Os recursos financeiros necessários aos pagamentos da execução do objeto deste 
certame estão devidamente equacionados e assegurados especificamente no orçamento 
da PBGÁS, na seguinte classificação orçamentária: 

 

• Aquisição de odorante (CAIXA). 
 
 
2 – EXAME E/OU OBTENÇÃO DO EDITAL  

2.1 – Este Edital, com seus elementos constitutivos, será fornecido exclusivamente através 
de download, no site www.licitacoes-e.com.br  e http://www.pbgas.com.br. Informações 
sobre o edital podem ser obtidas nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 
08h30min às 11h30min e das 14h30min às 17h30min (horário local), a partir da data da 
sua emissão, na sede da PBGÁS, situada no endereço mencionado no preâmbulo deste 
Edital. 

 
3 – DOS ESCLARECIMENTOS E  IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

3.1 – O licitante é responsável pela verificação e identificação de todos os documentos que 
integram este Edital. 

3.2 – Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada diretamente à PBGÁS, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no endereço eletrônico indicado cpl@pbgas.com.br , informando o número da 
licitação, conforme tabela a seguir: 

Providências Prazo Data de abertura Data Limite 

Impugnação do 
edital 

05 (cinco) dias úteis 23/04/2026 16/04/2026 

Esclarecimentos 05 (cinco) dias úteis 23/04/2026 16/04/2026 

3.3 – Caberá ao AGENTE DE LICITAÇÃO decidir sobre pedidos de impugnações e 
esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da 
petição. 

3.4 – Acolhida a petição contra este edital, será designada nova data para a realização do 
certame, caso a resposta afete a formulação da proposta. Do contrário, permanecerá a 
mesma data.  

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.pbgas.com.br/
mailto:cpl@pbgas.com.br
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3.5 – Os esclarecimentos serão disponibilizados no “site” da PBGÁS, através do endereço 
eletrônico indicado no item 2.1 deste Edital, e no site www.licitacoes-e.com.br, ficando os 
licitantes responsáveis por acompanhar as informações prestadas. 

3.6 – A não apresentação de solicitação de esclarecimentos implicará na tácita aceitação 
dos elementos fornecidos, pressupondo-se que os documentos fornecidos são 
suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação das propostas e dos 
documentos de habilitação, não cabendo, em nenhuma hipótese, direito a qualquer 
reivindicação posterior com base em alegações de imperfeições, omissões ou falhas nos 
referidos elementos.  

3.7 – No caso de eventual divergência entre o presente Edital e seus anexos, prevalecerão 
as disposições do Edital. 

3.8 – Quaisquer esclarecimentos ou informações prestadas verbalmente não serão 
considerados como argumento para impugnações, reclamações ou reivindicações por 
parte dos licitantes. 

3.9 – A PBGÁS poderá promover alterações a este edital, observando-se o disposto no 
parágrafo único, do art. 39 da Lei 13.303/16. 

3.10 – As alterações serão numeradas cronologicamente e passam a integrar o Edital. 

 
 
4 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 – Poderão participar da presente Licitação as empresas brasileiras ou estrangeiras em 
funcionamento no país, legalmente constituídas e estabelecidas, cujo objeto social 
expresso no estatuto ou contrato social especifique atividade pertinente e compatível com 
o objeto desta licitação e/ou profissionais que estejam habilitados e capacitados a executar 
o seu objeto e que satisfaçam, integralmente, a todas as condições exigidas neste Edital. 
 
4.2 – É vedada a participação na Licitação, individualmente de empresas coligadas, 
controladas, controladoras ou, direta ou indiretamente, sob controle comum. Igualmente é 
vedada a participação de empresas que, na data de sua abertura, apresentem quaisquer 
das seguintes situações, conforme Art. 38 da Lei 13.303/16: 
 

I) Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do Capital 
Social seja diretor ou empregado da PBGÁS; 

 
II) Suspensa pela PBGÁS; 
 
III) Tenha sido declarada inidônea ou impedida de contratar pela União ou pelo Estado 
da Paraíba, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;  
  
IV) Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 
inidônea, na forma dos incisos II e III anteriores;  
  
V) Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 
inidônea, na forma dos incisos II e III anteriores;  
  

http://www.licitacoes-e.com.br/
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VI) Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, na forma dos incisos II e III anteriores, no período dos 
fatos que deram ensejo à sanção;  
 
 VII)  Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, na forma dos incisos II e III anteriores, no período dos 
fatos que deram ensejo à sanção;  
  
VIII) Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de 
vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea, na forma do inciso III 
anterior, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  
 

4.2.1 - As empresas ou sociedades estrangeiras instaladas no Brasil, que se apresentarem 
individualmente ou em Consórcio, deverão anexar, os documentos exigidos no item 11.3.8 
- Habilitação para Consórcio. 
 
4.2.2 - As empresas que se apresentarem sob a forma de Consórcio deverão apresentar 
os seguintes documentos, além daqueles exigidos para a habilitação dos licitantes 
individuais: 
 
4.2.2.1 - Comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição de 
Consórcio, subscrito por todos os consorciados, com os respectivos reconhecimentos das 
firmas, indicando a proporção e o escopo de cada participante do Consórcio, bem como 
expressando a responsabilidade solidária dos consorciados para as obrigações assumidas 
pelo Consórcio junto à PBGÁS. O compromisso citado deverá prever uma duração do 
Consórcio correspondente à extinção das obrigações direta ou indiretamente oriundas do 
Contrato. 
 
Obs.: Neste caso, isto é, tendo em vista que para habilitação do Consórcio é exigido o 
compromisso de constituição do mesmo, a “Garantia de Manutenção da Proposta” poderá 
ser apresentada em nome de uma das constituintes. 
 
4.2.2.2 - Indicação da Empresa responsável pelo Consórcio, que deverá ser aquela que 
possuir o maior acervo técnico, entre as consorciadas, atendendo ao item 11.3.3.1 deste 
Edital e também atender às condições de liderança, e ainda obrigatoriamente arcar com a 
responsabilidade de conduzir as atividades previstas no escopo contratual sendo a 
Empresa que terá poderes para receber todos os pagamentos devidos, em decorrência da 
execução dos serviços contratados. 
 
4.2.3 - Apresentação de todos os documentos exigidos pela PBGÁS, em conformidade 
com o disposto no item 11.1, por parte de cada consorciado, exceto para os itens 11.3.3 - 
Qualificação Técnica, cujas exigências podem ser cumpridas em conjunto pelas Empresas 
consorciadas. Para a complementação do total exigido no item e alínea supracitados, as 
Empresas consorciadas deverão apresentar individualmente seus respectivos acervos 
obtidos em contrato(s). 
 
4.2.4 - O licitante vencedor, quando em Consórcio, fica obrigado a promover, antes da 
celebração do Contrato, constituição e registro do Consórcio, nos termos do compromisso 
referido na 1ª alínea da Nota “D” do item 3.1, e também consoante os artigos 278 e 279 da 
Lei 6.404/76 (Lei das S/A). 
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4.2.5 - Os licitantes que apresentarem proposta em Consórcio são solidariamente 
responsáveis pelos atos praticados e obrigações assumidas pelo Consórcio, tanto na fase 
de Licitação, quanto na de execução do Contrato. 
 
4.2.6 - Não é permitida, nesta Licitação, a participação de Empresa consorciada através 
de mais de um Consórcio ou individualmente. 
 
4.2.7 - As empresas consorciadas, nos termos do item 4.2.2 acima, deverão apresentar, 
em conjunto, uma única proposta de preços.  
 
4.3 – Aplicam-se as vedações previstas no item 4.2: 

 
I) À contratação do próprio empregado ou dirigente da PBGÁS, como pessoa física, 
bem como à participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de Licitante; 
 

II) A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 

a) Dirigente da PBGÁS; 

b) Empregado da PBGÁS cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável 
pela Licitação ou contratação; ou,  

c) Autoridade do Estado da Paraíba, assim entendido aqueles que exercem cargos 
políticos, bem como secretários de estado, diretores, superintendentes ou presidentes 
de órgãos ou entidades da administração pública, direta e indireta, do Estado da 
Paraíba;  

III - Cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de 
gestão ou rompido seu vínculo com a PBGÁS há menos de 6 (seis) meses.  

 
4.4 – A participação na presente Licitação implica e fará prova de que o licitante: 
 

I) Conhece e concorda com todas as especificações e condições do Edital e seus 
anexos, com aceitação integral e irretratável de todos os seus termos, cláusulas e 
condições, submetendo-se às condições nele estabelecidas; 
 
II) Não tem dúvidas sobre quaisquer documentos que compõem o Edital, não podendo 
reivindicar posterior desconhecimento ou falta de recebimento de quaisquer das partes 
que o integram;  
 
III) Tem conhecimento da Lei nº 12.846/2013, de 1º de agosto de 2013, comprometendo-
se em não praticar qualquer dos atos lesivos à Administração Pública elencados no Art. 
5º, seus incisos e alíneas, seja durante o certame licitatório, seja no decorrer da 
execução do Contrato. Declara, ainda, para os devidos fins, estar ciente das 
penalidades previstas na referida legislação, além daquelas cominadas na Lei nº 
13.303/16 outras normas de licitações e contratos da Administração Pública; e, 
 
IV) Considerou que o Edital e seus anexos referentes a esta Licitação permitiram a 
elaboração de uma proposta totalmente satisfatória. 
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5 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

5.1 – Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da Licitação 
Eletrônica deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 
obtidas nas Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no país. 

5.2 – As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, 
mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma 
reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no (site): www.licitacoes-e.com.br  

5.2.1 – No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade do 
signatário nomear procurador, mediante apresentação de cópia autenticada do 
Estatuto ou contrato social em vigor, e, quando se tratar de sociedade anônima, da 
ata de nomeação do signatário. 

5.3 – Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa  proponente, 
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 

5.4 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à 
PBGÁS a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

5.5 – O credenciamento do licitante e de seu representante legal no sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes à Licitação Eletrônica. 

5.6 – Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual - MEI, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, 
para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da referida Lei, é 
necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressões “Microempresa”, 
“Empresa de Pequeno Porte” ou “Microempreendedor Individual” ou suas respectivas 
abreviações, “ME” , “EPP” ou “MEI”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

5.6.1 – Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados 
acima em sua firma ou denominação, deverá providenciar a alteração de seu 
cadastro no Sistema. Para tanto, deverá dirigir-se a qualquer agência do Banco do 
Brasil. 

5.6.2 – Caso não haja a indicação de “ME”, “EPP” ou “MEI”, na forma do item 5.6, 
os licitantes poderão participar do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, 
à fruição dos benefícios previstos no art. 42 e seguintes da Lei Complementar nº 
123/2006. 

5.7 – A participação nesta licitação dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limites 
estabelecidos. 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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6 – VISITA AOS LOCAIS DOS SERVICOS (NÃO SE APLICA) 
 
 
7.  ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.2 – O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão indicar se estão sujeitas 
ao regime da Lei Complementar nº 123/2006. Também poderão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.4 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública da Licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão.  

7.5 – Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.6 – Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta; 

7.7 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Licitação e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances; 

7.8 - Os preços propostos deverão ser informados considerando todos os custos, impostos, 
fretes, seguros e taxas e quaisquer outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 

7.9 - O quantitativo constante da página do “Licitacoes-e” é a mesma referente aos itens 
listados no Anexo 2 – Termo de Referência. Cabe ressaltar que em caso de dúvida e/ou 
divergência em função de transferência de dados para o sistema do sistema, 
PREVALECERÁ A QUANTIDADE E DESCRIÇÃO constante na página principal do Site. 

 
Problemas com conexão e / ou dúvidas sobre o site: www.licitacoes-e.com.br ou pelo 
telefone 4004-0001 - Capitais e Regiões Metropolitanas e 0800-729-0001 - demais 
localidades. 
 
 
8.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1 – As propostas de preços serão dispostas, exclusivamente por meio eletrônico, via 
Internet, sem identificação, devendo estar acompanhadas das seguintes informações, a 
serem inseridas no sistema eletrônico: 
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8.1.1 – Informação de que a empresa se enquadra na categoria de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, se for o caso. A declaração 
de enquadramento como ME/EPP/MEI deve ser encaminhada junto com os documentos 
de habilitação, e o modelo encontra-se no ANEXO S – MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
ME / EPP/ MEI).  

8.1.2 – Prazo de entrega; 
8.1.3 – Detalhamento das especificações do serviço a ser prestado. 
8.1.4 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

8.2 – A proposta de preços deverá ser preenchida no sistema eletrônico, atendendo às 
seguintes exigências: 

a) Os valores apresentados deverão estar obrigatoriamente em Reais (R$) e 
com duas casas decimais. 

 b) Demais descrições complementares exigidas no Anexo 2 - Termo de 
Referência em anexo. 

8.3 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.4 – Os preços ofertados deverão absorver e exaurir na totalidade todas as despesas 
diretas como mão de obra direta, equipamentos, materiais, subcontratados etc, e quaisquer 
outras despesas indiretas como mão de obra indireta, ferramentas, EPI, tributos, encargos 
da legislação social, trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, e outros componentes 
da Taxa de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI), enfim, todos os componentes de custo 
dos serviços necessários à perfeita execução do objeto deste Edital e seus anexos, até o 
recebimento dos serviços. 

8.5 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.6 – O licitante deverá responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 

8.7 – As microempresas – ME e as Empresas de Pequeno Porte – EPP deverão comprovar 
sua condição, na fase de habilitação, apresentado Declaração ME/EPP, conforme Anexo 
S, bem como deverão apresentar Certidão fornecida pela Junta Comercial do Estado 
sede do licitante, comprovando que está registrada na condição de ME ou EPP. 

 
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 – A partir das 10h00min do dia 23/04/2026 terá início à sessão pública da 
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº. 001/2026, com a divulgação dos valores das propostas de 
preços recebidas e início da etapa de lances, não havendo neste momento a identificação 
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dos participantes, o que só ocorrerá após o encerramento desta etapa, conforme as regras 
estabelecidas neste edital e de acordo com as normas vigentes. 

9.2 – O Agente de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência.  

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

9.4 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Licitação e os licitantes. 

9.5 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

9.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

9.6 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado para 
abertura da sessão, conforme previsto no item 9.1, e as regras estabelecidas neste Edital. 

9.7 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.  

9.8 – O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 1,0 % (um por cento) da diferença de valor entre as duas melhores propostas 
cadastradas. Esse valor será calculado automaticamente pelo sistema ‘licitacoes-e’, sendo 
informado a todos os licitantes na abertura da sessão pública. 

9.9 – Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da última proposta eletrônica 
para efeito da classificação final. 

9.10 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.11 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes poderão acompanhar, em 
tempo real, todas as mensagens trocadas no “chat” do sistema, conhecer o valor e horário 
do menor lance registrado, não sendo identificado o licitante detentor do lance. 

9.12 – No caso de desconexão do Agente de Licitação, no decorrer da etapa competitiva 
da Licitação Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 
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para a recepção dos lances, retomando o Agente de Licitação, sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

9.13 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Licitação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  

9.14 – Será adotado para o envio de lances na Licitação Eletrônica o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

9.15 – A etapa de lances da sessão pública terá duração nunca inferior a 10 (dez) minutos 
e, depois de transcorrido este prazo mínimo, poderá ser encerrada por decisão do Agente 
de Licitação. 

9.16 – Respeitado o intervalo mínimo previsto no anterior, o Agente de Licitação poderá, a 
qualquer instante, iniciar a etapa de lances por tempo randômico, mediante aviso de 
fechamento iminente dos lances aleatoriamente, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

9.17 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.18 – Encerrada a fase competitiva, o Agente de Licitação procederá a fase de negociação 
e julgamento das propostas de preço. 

 
 
10 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

10.1 – O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO. 

10.2 – Encerrada a etapa de lances, o Agente de Licitação deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance 
vencedor, para que possa ser obtida melhor proposta, ou decidir sobre sua aceitabilidade. 

10.3 – Caso as propostas apresentadas por microempresas, empresas de pequeno porte 
e microempreendedor individual estejam empatadas ou dentro dos limites estabelecidos 
no Art. 44, §1º da Lei Complementar nº 123/06 (e posteriores alterações), será assegurada 
preferência de contratação. 

10.3.1 – Esgotada a possibilidade da apresentação de lance mais vantajoso e 
constatado o empate ficto de preços da proposta vencedora com a microempresa, empresa 
de pequeno porte ou microempreendedor individual, o Agente de Licitação enviará aviso 
aos licitantes, por meio do chat de mensagens, para proceder ao desempate observando 
os seguintes procedimentos: 

a) a) a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela detentora do melhor lance ou valor negociado, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto deste Licitação Eletrônica; 
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b) não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno 
porte ou microempreendedor individual, na forma do subitem anterior, serão 
convocados os licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do parágrafo § 1º, art. 44 da Lei Complementar 123/2006, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 
parágrafo § 1º, art. 44 da Lei Complementar 123/2006, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

d) A mais bem classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

e) Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

f) na hipótese de envio de nova proposta sem convocação do licitante pelo 
agente de licitação, esta não será acolhida, ficando a autora sujeita às penalidades 
previstas no Edital; 

g) na hipótese da não contratação de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou microempreendedor individual, conforme previstos no item 10.3.1, o objeto 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde 
que atendidas as exigências de habilitação; 

h) o disposto no art. 45 da Lei complementar 123/2006 somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa, 
empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 

10.4 – (NÃO APLICÁVEL) 

10.5 – Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o Agente de Licitação deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

10.5.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

10.5.2 – O Agente de Licitação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de até 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados.  
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10.6 – Após a negociação do preço, o Agente de Licitação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

10.7 – Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Licitação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.8 – Caso não haja lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado da contratação. 

10.9 – Havendo apenas uma oferta, essa poderá ser aceita, desde que atenda a todos os 
termos do Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação. 

10.10 – Se as propostas ou os lances de menor valor não forem aceitáveis, ou se o(s) 
licitante(s) desatender (em) às exigências de habilitação, o Agente de Licitação examinará 
a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua 
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda este Edital. 

10.11 – Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 
superior ao valor estimado fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.11.1 – Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.12 – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

10.13 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.14 – O Agente de Licitação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas da convocação, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.14.1 – O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Licitação por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo Agente de Licitação.  

10.14.2 – Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Licitação, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de 
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Licitação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

10.15 – Concluída toda fase de negociação e julgamento da proposta de preços, o  
Agente de Licitação convocará o licitante melhor classificado para envio da 
documentação de habilitação, exclusivamente através do Chat no sistema 
“licitacoes-e”, com prazo de envio de  02 (duas) horas após a convocação. 

 
 
11 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

11.1 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Licitação verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1 – CAFIL/PB - Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar 
com a Administração Pública Estadual; 

11.1.2 – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

11.1.3 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.4 – Constatada a existência de sanção, o Agente de Licitação inabilitará o 
licitante, por falta de condição de participação. 

11.2 – O Agente de Licitação poderá consultar o Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores (SICAF) em relação aos documentos de habilitação solicitados nesse Edital. 

11.3 – Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação, destinada a verificar a 
capacidade jurídica do licitante de adquirir direitos e obrigações: 

 

11.3.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA  

11.3.1.1 – Registro na Junta Comercial do domicílio ou sede do licitante, no caso 
de empresário;  

11.3.1.2 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e respectivas 
alterações se houver, devidamente (s) registrado(s) na Junta Comercial do domicílio 
ou sede do licitante, em se tratando de sociedades empresárias. No caso de 
empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. No 
caso de sociedades por ações e demais sociedades empresárias que elejam seus 
administradores em atos apartados, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembleia em que se deu a eleição, devidamente registrada na Junta 
Comercial do domicílio ou sede do licitante.  Em se tratando de microempreendedor 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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individual – MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br.  

11.3.1.3 – Inscrição do ato constitutivo no registro competente, no caso de 
sociedades não empresárias, acompanhado de prova de investidura ou nomeação 
da diretoria em exercício.  

11.3.1.3.1 – As provas de que tratam os subitens 11.3.1.1 e 11.3.1.2 
poderão ser feitas mediante apresentação de certidão simplificada expedida 
pela Junta Comercial. No caso de sociedades não empresárias (11.3.1.3.), 
por certidão em breve relato, expedido pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas. 

11.3.1.3.2 – No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, deverá ser apresentado decreto de autorização e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente.  

Obs.: - As microempresas – ME e as Empresas de Pequeno Porte – EPP deverão 
comprovar sua condição apresentando Declaração ME/EPP, conforme ANEXO S, 
bem como deverão apresentar Certidão específica fornecida pela Junta Comercial 
do Estado sede do licitante, comprovando que está registrada na condição de ME 
ou EPP. 

 

11.3.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.3.3.1 - Comprovação de fornecimento de material compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa 
licitante. 

11.3.3.2 - A PBGÁS se reserva o direito de promover diligências, a fim de comprovar 
informações quanto ao atendimento das exigências dispostas na Qualificação 
Técnica.. 

 

11.3.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

11.3.4.1 – Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira do licitante, conforme disposto no Anexo G – “Qualificação Econômico-
Financeira”, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados pelo IGPM, “pro rata tempore”, quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta apresentados na forma a 
seguir, conforme o caso: 

a) Sociedades Empresárias: Acompanhado de cópia dos termos de abertura 
e de encerramento do Livro Diário, autenticado pela Junta Comercial do 
domicílio ou sede do licitante. 

b) Sociedade por Ações: Publicação no Diário Oficial da União ou do Estado 
ou do Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede do 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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licitante, e em jornal de grande circulação, editado na localidade em que está 
situada a sede do licitante, conforme o caput do art. 289 e o parágrafo 5° da 
Lei n° 6.404/76 e comprovação de autenticação pelo Órgão do Registro do 
Comércio do domicílio ou sede do licitante; 

c) Sociedades Simples: Acompanhado de cópia dos termos de abertura e 
de encerramento do Livro Diário, registrado no Cartório de Registro Civíl das 
Pessoas Jurídicas. 

d) Cópia do(s) Termo(s) de Autenticação, Termo de Abertura, Termo de 
Encerramento e das Demonstrações Contábeis transcritas do Livro Diário 
entregue via Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Enquanto o 
Livro Diário estiver pendente de autenticação na repartição competente, 
será admitida a apresentação do Recibo(s) de Entrega de Livro Digital em 
substituição ao Termo(s) de Autenticação. 

11.3.4.2 – As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não 
tenham balanço de final de exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis 
envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua 
existência, obedecidos os aspectos legais e formais de sua elaboração. 

NOTA 1: Compreende-se como Demonstrações Contábeis exigíveis, no 
mínimo, os seguintes documentos: Balanço Patrimonial e Demonstração do 
Resultado do Exercício. Em sendo companhia aberta, inclui-se a 
Demonstração do Valor Adicionado. 

 Observação: Conforme o § 6º  do artigo 176 da Lei 6.404/76, a companhia 
fechada com patrimônio líquido, na data do balanço, inferior a R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será obrigada à elaboração e 
publicação da demonstração dos fluxos de caixa (Redação dada pela Lei nº 
11.638, de 2007). 

 NOTA 2: O prazo para aprovação do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis para fins de cumprimento do art. 58, III, da Lei 
13.303/16 é o estabelecido no art. 1.078 do Código Civil, portanto, até o 
quarto mês seguinte ao término do exercício social (30 de abril). Desse 
modo, ocorrendo a sessão de abertura de propostas em data posterior a 
este limite, torna-se exigível, para fins de qualificação econômico-financeira, 
a apresentação dos documentos contábeis referentes ao exercício 
imediatamente anterior, mesmo para as empresas obrigadas a adotar o 
SPED. 

11.3.4.3 – No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 
Decreto nº 8.538, de 2015); 

11.3.4.4 - O licitante enquadrado como microempreendedor individual - MEI que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar nº. 123/2006, estará dispensado(a) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

11.3.4.5 – Certidão Negativa de falência e recuperação judicial, emitida pelo Cartório 
distribuidor da sede do licitante, com data de expedição inferior a 90 (noventa) dias, 
da data de apresentação dos Documentos de Habilitação e das Propostas, caso no 
documento não conste o prazo de validade. 
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11.3.4.5.1 – Empresas em recuperação judicial poderão participar da 
presente Licitação, desde que, para tanto, comprovem mediante a 
apresentação de certidão judicial específica, o seu regular cumprimento. 

11.3.4.6 – As empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que 1 (um) 
em qualquer dos índices referidos no item 11.3.4.1 e Anexo G deverão apresentar 
comprovação que possui patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do 
valor máximo para a presente contratação. 

11.3.4.7 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

11.3.4.8 – Prova de regularidade de situação relativa à Seguridade Social, 
demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 
negativa, relativa às contribuições previdenciárias e às de terceiros, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil;  

11.3.4.9 – Prova de regularidade de situação relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei, mediante apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), 
emitido pela Caixa Econômica Federal (CEF); e, 

11.3.4.10 – As microempresas,  empresas de pequeno porte e microempreendedor 
individual deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

11.3.4.11 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da PBGÁS, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa.  

11.3.4.11 – A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 
anterior implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas nos arts. 82 a 84 da Lei nº 13.303/16, sendo facultado à PBGÁS convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 

 

11.3.5 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À LEGISLAÇÃO DO MENOR 

11.3.5.1 - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
14 (quatorze) anos, em atendimento ao disposto no Inciso XXXIII do Art. 7° da 
Constituição Federal. Esta “Declaração Sobre Uso de Mão de Obra Infantil” (ver 
modelo no Anexo I) deverá estar contida no envelope de habilitação. 

 

11.3.6 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À LEGISLAÇÃO ANTI-NEPOTISMO 

11.3.6.1 - Declaração de que não há dentre os sócios da empresa licitante,  cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou por 
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afinidade, até o terceiro grau, dos agentes públicos e políticos definidos no inciso I 
da Lei Estadual nº 8.124/06, a seguir descritos: Governador do Estado, Vice-
Governador do Estado e dos servidores investidos em cargos de Secretário de 
Estado, Secretário Executivo ou equivalentes a estes, Gerências de Áreas 
Instrumentais e Gerências Executivas e Regionais de Áreas Finalísticas, além dos 
ocupantes de cargos de Direção superior, Diretoria de Sociedades de Economia 
Mista e de Gerências Executivas e Regionais ou equivalentes da Administração 
Indireta, inclusive de Sociedades de Economia Mista, em atendimento ao disposto 
no art.1º, inc.III c/c art. 2º, § Único, da Lei Estadual nº 8.124/06, alterada pela Lei 
Estadual nº 10.272/14. Esta “Declaração Negativa de Relação Familiar ou de 
Parentesco” (ver modelo no Anexo V) deverá estar contida nos documentos de 
habilitação. 

 

11.3.7 – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À RESERVA DE CARGOS PARA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E ACESSIBILIDADE 

11.3.7.1 - Declaração de que atende à RESERVA DE CARGOS, prevista no art. 38 
da Lei nº 13.146/2015, bem como garante todas as CONDIÇÕES DE 
ACESSIBILIDADE, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/2000 e no Decreto 
Federal nº 5.296/2004.. Esta “Declaração relativa à Reserva de Cargos para Pessoa 
com Deficiência e Acessibilidade” (ver modelo no Anexo X) deverá estar contida nos 
documentos de habilitação. 

 

11.3.8 – DA HABILITAÇÃO PARA CONSÓRCIO 

11.3.8.1 - As empresas ou sociedades estrangeiras instaladas no Brasil, que se 
apresentarem em Consórcio, deverão anexar os documentos de habilitação exigidos 
no ITEM 11 – HABILITAÇÃO, para cada empresa consorciada, além das demais 
exigências contidas nos subitens 4.2.2 a 4.2.7.  

 

 
11.3.9 - DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

11.3.9.1 - Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens 
acima, deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de 
funcionalidade presente no sistema (upload), no sistema eletrônico. 
Posteriormente, caso solicitado, os documentos serão remetidos em original, por 
qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por 
servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 3 (três) dias úteis, a partir da 
solicitação do Agente de Licitação no sistema eletrônico. 

11.3.9.1.1 - Documentos obtidos por meio de acesso à Internet poderão ser 
apresentados em impressos, devendo o agente de licitação verificar sua 
autenticidade e validade na página da website do órgão emissor. Ocorrendo 
discrepância entre a consulta efetuada e os documentos apresentados, 
prevalecerá a consulta. 

11.3.9.2 – O licitante é responsável pelas informações prestadas, sendo motivo de 
inabilitação a constatação de informações falsas ou que não reflitam a realidade 
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dos fatos e, ainda, quando o agente de licitação venha a tomar conhecimento de 
fato anterior ou posterior à abertura desta Licitação Eletrônica que desabone a 
idoneidade do licitante, ou qualquer outro que contrarie as disposições contidas 
neste Edital.  

11.3.9.3 – A validade das certidões relativas à comprovação da Qualificação 
Econômico-Financeira corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. 
Caso elas não contenham expressamente o prazo de validade, fica estabelecido o 
prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua expedição, ressalvada a 
hipótese de o licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior 
ou inferior, mediante juntada de norma legal pertinente.  

11.3.9.4 – Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” 
em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos, bem 
como não serão recebidos documentos e propostas enviados por correio eletrônico. 

 
 
12 - RECURSOS  

12.1 – Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata (dentro do tempo estabelecido pelo sistema) e motivada, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de apresentar recurso; 

12.2 – Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação 
prévia do licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial e de 
eventuais contrarrazões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no 
âmbito do sistema eletrônico, em formulários próprios, sendo concedido o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para apresentar as razões de recurso e os mesmos 05 (cinco) dias úteis 
para a apresentação das contrarrazões pelos demais licitantes, se for de seu interesse. 

12.3 – O recurso contra decisão do Agente de Licitação não terá efeito suspensivo. 

12.4 – No caso de interposição de recurso, o Agente de Licitação poderá: 

12.4.1 – Rever sua decisão fundamentadamente; 

12.4.2 – Prestar informações e submeter o assunto à decisão da autoridade 
superior, que poderá dar ou negar provimento ao recurso. 

12.4.3 – O acolhimento do recurso importará a invalidação, quando for o caso, apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.5 – A falta de manifestação imediata e motivada dos licitantes durante a realização da 
sessão importará na decadência do direito de interpor recurso e na adjudicação do objeto 
da licitação pelo Agente de Licitação à vencedora. 

12.6 – Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto ao 
licitante vencedor e a homologação da licitação. 

12.7 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

13 – ADJUDICAÇÃO  

13.1 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, ao(s) licitante(s) 
declarado(s) vencedor(es) será adjudicado, pelo agente de licitação, o objeto da licitação. 
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Em seguida, os autos serão encaminhados à autoridade competente para homologação 
da licitação, caso não haja interposição de recurso. 

13.2 – O licitante adjudicatário deverá encaminhar a nova proposta de preços adequada 
ao valor dos lances ofertados no prazo indicado no subitem 10.5.2 deste edital.  

13.3 – Após o Agente de Licitação declarar o(s) licitante(s) vencedor(es), os documentos 
serão colocados à disposição para exame dos participantes que assim o desejarem. 

13.4 – No caso de interposição de recurso(s) pelo(s) licitante(s), após a decisão do(s) 
mesmo(s), a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor. 

 

14 – HOMOLOGAÇÃO  

14.1 – A homologação em favor do licitante adjudicatário será feita pela autoridade 
competente da PBGÁS, após o recebimento do processo concluído pelo agente de 
licitação e sua equipe de apoio e as obrigações daí decorrentes constarão de contrato a 
ser firmado com o licitante vencedor. 
 
14.2 – Os atos de homologação e de adjudicação serão disponibilizados no site da PBGÁS 
(www.pbgas.com.br) e publicados na imprensa oficial.  
 
 
15 - DIVULGAÇÃO DOS ATOS LICITATÓRIOS 
 
15.1 - Ressalvado o aviso de convocação para esta Licitação e os avisos de alteração do 
Edital, que serão publicados no Diário Oficial do Estado da Paraíba, os demais atos da 
Licitação serão divulgados no site da PBGÁS (www.pbgas.com.br). É de responsabilidade 
do licitante acompanhar todos os atos e informações prestadas nos sistemas eletrônicos 
de comunicação.  
  
 
16 - ASSINATURA DO CONTRATO 
 
16.1 - A PBGÁS convocará o licitante vencedor conforme estabelecido no Artigo 75 da Lei 
13.303/16 para assinar o Contrato num prazo de até 10 (dez) dias úteis contados a partir 
do recebimento da referida convocação e limitado a 60 (sessenta) dias da data limite para 
entrega das propostas, salvo eventual prorrogação da validade da proposta ou da 
convocação, ajustada com o licitante sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das demais cominações legais. 
 

16.1.1 – Na assinatura do instrumento contratual, o licitante vencedor ficará responsável 
pela substituição dos documentos citados nos subitens 11.2.3.2 e 11.2.3.3 do presente 
Edital, caso a validade de qualquer um destes documentos tenha expirado. 
 

16.2 - A não assinatura do Contrato por desistência do licitante vencedor ou por motivo a 
ele atribuível, importará na aplicação de sanções, tanto no âmbito da PBGÁS, como as 
legais cabíveis. 
 

16.2.1 - Presume-se a desistência do licitante de celebrar o Contrato quando, esgotado 
o prazo estipulado no item 16.1, não tenha ocorrido a aposição de assinaturas de seus 

http://www.pbgas.com.br/
http://www.pbgas.com.br/
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representantes legais no instrumento formal do Contrato, servindo tal desistência como 
justificativa suficiente para o cancelamento da adjudicação. 

 
16.3 - O licitante em vias de ser julgado vencedor ou já vencedor do presente certame 
licitatório, ou já convidado a assinar o instrumento contratual com a PBGÁS , perderá sua 
condição para assinar o aludido Contrato caso seja declarado devedor da Seguridade 
Social e do FGTS. Neste caso, a PBGÁS poderá revogar esta Licitação ou chamar o 
licitante imediatamente melhor classificado, com ele celebrando o Contrato, desde que 
aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor,. 
 
16.4 – Na assinatura do instrumento contratual, o licitante vencedor deverá confirmar, ou 
se for o caso, reinformar o número da conta do Banco, onde serão depositados os 
pagamentos referentes ao aludido Contrato.   
 
 
17 - PENALIDADES 
 
17.1 Se o licitante incorrer em infrações administrativas, estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei nº 13.303/16, assegurada a ampla defesa, mediante procedimento 
administrativo autônomo, nos seguintes termos: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor máximo estabelecido (item 1.2) pela PBGÁS 
para a contratação; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
PBGÁS, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos termos da Lei Estadual nº 9.697/12; 
 
17.1.1 As sanções previstas nas alíneas “b” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
 
17.2 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá o licitante da responsabilidade por perdas e danos decorrentes dos danos e 
das infrações cometidas. 
 
17.3 Os valores das multas que porventura forem aplicadas serão cobrados descontando 
da Garantia de Manutenção da Proposta ou, ainda, se for o caso, ser cobrados 
judicialmente. 
 
17.4 Os valores das multas deverão ser pagos em parcela única, ressalvada a 
possibilidade de outras condições de pagamento, desde que aceitas pela PBGÁS. 
 
17.5 Qualquer multa imputada e não paga no prazo concedido pela PBGÁS será corrigida 
pelo IPCA ou outro índice que porventura venha a substituí-lo. 
 
17.6 As penalidades pela inexecução total ou parcial dos termos do instrumento de 
Contrato constam na Cláusula Décima da Minuta do Contrato anexa ao presente Edital. 
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18 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 - Fica assegurado à Autoridade Superior da PBGÁS o direito de, no interesse da 
Administração Pública, tomar as seguintes providências: 

a) Revogar esta Licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito, devidamente fundamentado; 
 
b) Alterar as condições deste Edital, devendo, se estas afetarem a formulação da 
Proposta, proceder à nova divulgação, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido para 
apresentação das propostas; ou, 
 
c) Adiar justificadamente a data de abertura da sessão pública de lances e habilitação, 
promovendo, em consequência, a divulgação da nova data.  

 

18.2 - Simples omissões puramente formais, sanáveis ou desprezíveis observadas na 
documentação ou nas propostas poderão ser relevadas, desde que não contrariem a 
legislação vigente, não comprometam a lisura da Licitação, e que não causem prejuízos à 
PBGÁS e aos licitantes, a juízo do Agente de Licitação. 

 
18.3 - O Agente de Licitação ou Autoridade Superior poderá em qualquer fase desta 
Licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documentação ou informação que deveria 
constar originalmente da proposta. 
 
18.4 - A PBGÁS não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades 
ou gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente 
calculados por parte do licitante contratado. 
  
18.5 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de 
entrega dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço 
proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, 
conforme o caso.  
 
18.6 - Durante a vigência do Contrato, caso a PBGÁS venha a se beneficiar da isenção de 
impostos, deverá informar o CONTRATADO, para que o mesmo possa cumprir todas as 
obrigações acessórias atinentes à isenção. 
 
18.7 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da Licitação. Na hipótese de se constatar 
a imprecisão ou falsidade das informações e/ou dos documentos apresentados pelo 
licitante, poderá a PBGÁS, a qualquer tempo, desclassificá-lo ou rescindir o Contrato 
subscrito. 
 
18.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o 
dia do início, e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 
exceto quando for explicitamente disposto em contrário.  

18.8.1. Só se iniciam e vencem os prazos acima referidos em dia de expediente normal 
na PBGÁS.  
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18.9 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Licitação, no limite de sua 
competência. 
 
18.10 - O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão 
parte integrante do Contrato, independentemente de sua transcrição. 
 
 
 
19 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
19.1 - Conforme Cláusula Quinta da Minuta de Contrato anexa ao presente Edital. 
 
 

20 – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

20.1 – As partes se comprometem a cumprir todas as obrigações estipuladas na Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018) e demais legislações 
aplicáveis no que se refere às diretrizes para o tratamento de dados pessoais relacionados 
ao presente objeto, zelando pelos direitos e garantias fundamentais envolvidos, inclusive 
sobre a confidencialidade das informações. 

20.2 - As diretrizes sobre Proteção de Dados estão previstas na Cláusula Décima Sétima 
da Minuta do Contrato, anexo ao presente Edital. 

 

21 – ANEXOS AO EDITAL 
 
21.1 - Os documentos relacionados a seguir são parte integrante deste Edital, como 
Anexos: 
 
ANEXO G - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE USO DE MÃO DE OBRA INFANTIL; 
ANEXO K – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO Q – MINUTA DE CONTRATO E SEUS ANEXOS; 

ANEXO Q10 - Garantia de Cumprimento das Obrigações Contratuais e Seguros; 
ANEXO Q12 - Diretrizes de Segurança, Meio Ambiente e Saúde para Contratos; 

• ANEXO Q12.1: Tabela de documentos a serem apresentados.  

• ANEXO Q12.2: Modelo de Planilha de Análise Preliminar de Risco – APR.  

• ANEXO Q12.3: Modelo de Comunicação de Anomalias.  

• ANEXO Q12.4: Modelo de Relatório de Investigação de Acidentes, Incidentes 
e Perdas.  

ANEXO Q15 – Minuta de: 

• ANEXO Q15.4 - Minuta de Termo de Recebimento Definitivo e Encerramento 
do Contrato – TRDF; 

ANEXO R – MODELO DA GARANTIA DE CUMPR. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS; 
ANEXO S – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME...EPP...MEI. 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU DE 
PARENTESCO; 
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ANEXO X - DECLARAÇÃO RELATIVA À RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E ACESSIBILIDADE; 
ANEXO 2 – TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS 
 
  

João Pessoa, 23 de janeiro de 2026.  
 

________________________ 
SEVERINO AUGUSTO BARROS SOUSA 

Agente de Licitação 
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A comprovação da boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada pela 
obtenção de Índices de Liquidez Geral (LG) igual ou superior a 1,00; Liquidez Corrente 
(LC) igual ou superior a 1,00, e Solvência Geral igual ou superior a 1,00, extraídos do 
balanço patrimonial apresentado, calculados pela licitante e confirmados pelo 
responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e 
do número do registro no Conselho Regional de Contabilidade, através das seguintes 
fórmulas: 

 
 

             Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ------------------------------------------------------------  

      Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

 
LC = Ativo Circulante 

      ------------------------- 
  Passivo Circulante  

 
 

SG =    Ativo Total 
        ----------------------------------------------------------- 

    Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 
 
 
 
Local e Data: _____________________________________ 
 
Assinatura do Responsável pela Contabilidade:_________________________ 
 
Nº do CRC: ______________ 
 
Justificativa para abordagem dos índices de liquidez: 
 
Os índices de liquidez são medidas de avaliação e acompanhamento da capacidade 
econômico-financeira de uma empresa, buscando a satisfação dos compromissos 
firmados por ela junto a terceiros. Esta avaliação é feita por meio de um comparativo 
direto entre os direitos – leia-se disponibilidades de caixa e créditos realizáveis, ante suas 
obrigações no que tange desde o pagamento de fornecedores e de salários aos 
funcionários, passando pelo recolhimento dos impostos e encargos sociais oriundos da 
atividade corrente do negócio, até a distribuição de dividendos aos seus sócios ou 
acionistas. 
 
Justifica-se a abordagem destes índices neste edital à luz da legislação contábil vigente 
no Brasil, bem como as melhores práticas gestão administrativa. Pois são observados 
alguns aspectos financeiros, a saber: 
 



 
 

EDITAL DA LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2026 
MODELO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO - 

ANEXO G 

_______________________________________ 
 

I. Índice de Liquidez Geral (LG): Este índice é utilizado para uma avaliação da 
capacidade de pagamento e cumprimento de obrigações, observando-se um 
horizonte compreendido entre o curto e longo prazos, através dos recursos não 
caracterizados como ativos permanentes. Leia-se: Curto Prazo como sendo o período 
compreendido dentro do exercício fiscal em curso; Longo Prazo como sendo o 
período que transcende o exercício fiscal corrente. Sendo assim, pode-se de 
estabelecer que na Liquidez Geral (LG) o fator ≥1 é interpretado como o início do 
índice ideal, ou seja, indica que a empresa tem bens e direitos no ativo circulante e 
realizável a longo prazo que corresponde a 01 (uma) vez o valor de suas dívidas e 
obrigações, podendo saldá-las sem que seja preciso recorrer aos bens do Ativo 
Permanente ou ainda sem que seja necessária a alienação de bens de uso na sua 
atividade. 

 
II. Índice de Liquidez Corrente (LC): Sendo um dos índices mais amplamente 

utilizados na avaliação e análise de balanços, pode-se se dizer que este pode indicar 
a saúde financeira de uma empresa, pois indica quanto esta poderá dispor em 
recursos de curto prazo, a exemplo do caixa e aplicações financeiras e ainda os 
recebíveis de terceiros, utilizando-os para honrar os compromissos também de curto 
prazo, a exemplo de fornecedores, empréstimos e financiamentos de curto prazo, 
salários entre outros configurados como sendo Passivo Circulante. Sendo assim, 
pode-se de estabelecer que na Liquidez Corrente (LC) o fator ≥1 é interpretado como 
o início do índice ideal, ou seja, indica que a empresa tem bens e direitos no ativo 
circulante que corresponde a 01 (uma) vez o valor de suas dívidas e obrigações, 
podendo saldá-las sem que seja preciso recorrer aos bens do Ativo Permanente, a 
capital de terceiros ou ainda sem que seja necessária a alienação de bens de uso na 
sua atividade. 

 
III. Índice de Solvência Geral (SG): Este índice é utilizado para uma avaliação da 

capacidade de pagamento e cumprimento de obrigações, observando-se um 
horizonte compreendido entre o curto, médio e longo prazos, considerando, também, 
os recursos caracterizados como ativos permanentes, ou seja, a totalidade dos ativos 
de uma empresa que poderão ser utilizados para honrar os compromissos de curto, 
médio e longo prazo. Sendo assim, pode-se de estabelecer que na Solvência Geral 
(SG) o fator ≥1 é interpretado como o início do índice ideal, ou seja, indica que a 
empresa tem ativos que correspondem a 01 (uma) vez o valor de suas obrigações 
exigíveis no decorrer de sua operação.  

 
Portanto, à luz da Lei nº 13.303/16, podemos justificar a presença destes índices neste 
Edital buscando a proposta que melhor atenda as expectativas da PBGÁS. 
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DECLARAÇÃO SOBRE USO DE MÃO-DE-OBRA INFANTIL 
 
 
 
 
 
À 
PBGÁS 
 
 
Ref: EDITAL DA LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2026 
 
 
  
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
A ................... (Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF nº. ......................................, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(Sra) ..........................................................., 
portador(a) do Documento de Identidade nº. ........................ e do CPF nº. 
................................, DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
(    ) Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 

 
___________________________ 

Local e Data 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura(s) do(s) Representante(s) Legal(is) 

 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS – LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2026 
 

 
 
Prezados Senhores, 
   
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas, nossa Proposta de Preços, para o objeto da presente Licitação, de acordo 
com as exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
O preço total para execução do objeto da Licitação em referência é de R$ ________ ( ________________ reais), conforme planilha 
abaixo, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham ser verificados na sua preparação. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QTD. TOTAL 

(KG) 

ALÍQUOTA 
ICMS  
(%) 

VALOR UNIT. 
c/ ICMS (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 Fluído Odorante (TBM/THT) KG. 4.000    

2 Substância neutralizante para 
odorante. 

Litro 60    

 
 
 
Caso venhamos a ser vencedores da presente Licitação, informamos: 
 

• O(s) Representante(s) Legal(is) para assinatura do Contrato, será(ão) o(s) Sr(s)... 
 

• O nº da conta do Banco, onde serão depositados os pagamentos referentes ao Contrato, é...   
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O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de abertura dos envelopes. 
 
 
 

____________________________________ 
Local e Data 

 
_____________________________________________________ 

Assinatura(s) do(s) Representante(s) Legal(is) 
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CONTRATO Nº ........../.......... DTC/GOM 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA 
PARAIBANA DE GÁS - PBGÁS E  
............................................... 

 

A COMPANHIA PARAIBANA DE GÁS, sociedade de economia mista, 
estabelecida na Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, na Rua Antônio 
Rabelo Júnior, nº 161, 12º andar – Edifício Eco Business Center – Miramar, CEP: 
58032-090, inscrita no CNPJ/MF sob o no 00.371.600/0001-66, inscrição estadual 
no 16.107.410-3, doravante denominada PBGÁS, , neste ato representada por seu 
Diretor Presidente, JAILSON GALVÃO,  e por seu Diretor Técnico Comercial, o Sr. 
FÁBIO MARIZ MAIA FILHO, e __________, com sede na Cidade __________, 
Estado __________, na Rua __________, __________, __________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º __________, neste ato representada pelo(s) seu(s) 
__________, __________, doravante denominado CONTRATADO têm entre si 
ajustado o presente Contrato proveniente da Licitação Eletrônica n.º 001/2026, 
Processo Administrativo nº 070/2025, fundamentado na Lei n° 13.303, de 30 de 
junho de 2016, Lei nº 12.846/2013, de 1º de agosto de 2013, Lei n° 13.709/2018 de 

14 de agosto de 2018 (LGPD), Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 
e alterações posteriores, Lei Estadual 9.697/2012 (CAFIL), Código de Ética da 
PBGÁS e Regulamento Interno de Licitações e Contratos da PBGÁS (RILC 
PBGÁS) e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos e mediante as 
seguintes condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 Aquisição de fluído odorante e substância neutralizante para odorante, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo 2 – Termo 
de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA DE EXECUÇÃO E REGIME 

2.1 - Os materiais a que se refere este Contrato serão entregues sob a forma de 
FORNECIMENTO INTEGRAL.  

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20147-2014?OpenDocument
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CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇOS E VALOR 

3.1 - Pelo objeto do presente Contrato, a PBGÁS pagará ao CONTRATADO o valor 
de R$ _____________ (________________________________), conforme 
proposta de preços datada de ___/___/_______. 

3.1.1 - O valor a ser pago pela PBGÁS pelo fornecimento dos materiais será 
conforme os valores dos preços parciais estabelecidos no ANEXO K - 
“Proposta de Preços”, efetivamente realizados e aceitos pelo Gestor do 
Contrato, observando-se o disposto no item 5.1.1 abaixo. 

3.2 - Nos preços estabelecidos no Contrato estão incluídas todas as despesas que 
onerem, direta ou indiretamente, os serviços contratados, bem como o lucro 
(bonificação), não cabendo quaisquer reivindicações do CONTRATADO, a título de 
revisão de preço ou reembolso, seja a que título for. 

 

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 4.1 - Os recursos financeiros necessários aos pagamentos da execução do objeto 
deste contrato estão devidamente equacionados e assegurados especificamente 
no orçamento da PBGÁS, e correrão por conta da seguinte classificação 
orçamentária:  

• Aquisição de odorante (CAIXA). 
 

 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - Os serviços executados serão pagos ao CONTRATADO com as seguintes 
condições: 

5.1.1 - Os documentos de cobrança deverão ser apresentados para pagamento 
no escritório da PBGÁS, localizado, na Rua Antônio Rabelo Júnior, nº 161, 12º 
andar – Edifício Eco Business Center – Miramar, CEP: 58032-090, Cidade de 
João Pessoa, Estado da Paraíba, ou em outro local por ela indicado, emitindo 
separadamente, Nota Fiscal dos produtos e de eventual reajuste, no primeiro dia 
útil do mês posterior à execução do serviço contratado.  

a) Em função de adequação do trâmite de documentos ao calendário tributário, 
documentos de cobrança emitidos após o dia 01 só serão pagos 10 dias úteis 
após o recebimento dos mesmos.  

b) Em caso de incidência de juros moratórios ou multa por atraso no 
recolhimento dos impostos decorrentes dos fornecimentos, os mesmos serão 
deduzidos do pagamento ao CONTRATADO. 
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5.1.2 - Os documentos de cobrança apresentados pelo CONTRATADO, bem 
como o documento de cobrança final, serão pagos deduzidas as importâncias 
que, a qualquer título, nas condições estipuladas no Contrato ou outras 
especialmente acordadas, sejam devidas à PBGÁS 

5.1.3 - O CONTRATADO deverá indicar, obrigatoriamente, nos respectivos 
documentos de cobrança, o número do presente Contrato, o período de 
execução do objeto, bem como o nome e código do Banco e da agência e o 
número da conta-corrente do CONTRATADO em que será creditado o 
pagamento. 

5.1.4 – Em conformidade com a legislação vigente, o CONTRATADO deve emitir 
nota fiscal por município onde foi efetivamente executado o serviço.  

 5.1.5 - O documento de cobrança deve ser emitido com base no item realizado 
da Autorização de Fornecimento (AF) que lhe deu origem, devidamente 
atestada. 

 5.1.6 - Caso sejam constatadas irregularidades nos documentos de cobrança 
apresentados, o prazo para pagamento estabelecido será contado a partir da 
data da reapresentação, pelo CONTRATADO, dos documentos de cobrança 
devidamente corrigidos, sem prejuízo da continuidade dos serviços. 

5.2 – O CONTRATADO deverá obrigatoriamente apresentar, junto com os 
documentos de cobrança: 

5.2.1 - Prova de regularidade de situação relativa à Seguridade Social, 
demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito 
de negativa, relativa às contribuições previdenciárias e às de terceiros, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;   

5.2.2 - Prova de regularidade de situação relativa ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando o cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei, mediante apresentação de Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal (CEF); e, 

5.2.3 – Nos casos de subcontratações, o CONTRATADO deverá apresentar 
juntamente com a fatura, os documentos mencionados nos subitens 5.2.1 a 
5.2.2, relativos aos subcontratados. 

5.3 - Os pagamentos ou parte dos mesmos poderão ser suspensos ou retidos, uma 
vez comunicado ao CONTRATADO, até que este cumpra integralmente a condição 
contratual infringida, nos seguintes casos: 

5.3.1 - Inobservância de condições e cláusulas contratuais; 

5.3.2 - Danos causados à PBGÁS ou a terceiros. 



 
EDITAL DA LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 
MINUTA DO CONTRATO – ANEXO Q 

_______________________________________ 

4 / 15 

 

5.4 – Caso a PBGÁS deixe de cumprir com o pagamento na data prevista (desde 
que tenham sido cumpridas pelo CONTRATADO as exigências e datas de 
protocolo referentes), o valor do pagamento será atualizado monetariamente 
através do INPC – Pro Rata Tempore. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE (NÃO APLICÁVEL) 

6.1 – Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta, após o que 
serão reajustados conforme o caso, de acordo com a seguinte fórmula: 

 

V
Po

PoPi
R )(

−
=

 

Em cuja fórmula: 

R = Valor do reajuste; 

i = Décimo segundo mês após a data limite para apresentação da proposta (data 
base informada no item 3.1), ou, conforme o caso, vigésimo quarto mês, ou 
trigésimo sexto mês e assim por diante, após a mencionada data, nos contratos de 
maior prazo; 

o = Mês da data limite para apresentação da proposta; 

V = Valor de pagamento dos itens de serviço ou da etapa, a preços iniciais; 

e cujo índice publicado pelo site http://portalibre.fgv.br/ ou a revista Conjuntura 
Econômica da Fundação Getúlio Vargas, válidos para cada mês indicado acima, é: 

P = Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA  

6.2 - Caso o índice de reajuste publicado pelo site http://portalibre.fgv.br/ ou a 
revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas não esteja disponível, 
por não ter sido publicado até a data do faturamento, será utilizado para o cálculo 
do reajuste o índice anterior disponível, ficando a diferença de reajuste a ser paga 
ou restituída junto com o primeiro pagamento após a mencionada publicação. 

6.3 - Os preços contratuais não serão reajustados em caso de atrasos verificados 
e não justificados por parte do CONTRATADO que influenciem no prazo contratual 
dos serviços, ou cujas justificativas não forem aceitas pela PBGÁS.  

6.4 - Caso ocorra a prorrogação ou a antecipação do prazo de conclusão de algum 
serviço, de um período para outro, a contar da data limite para apresentação da 
proposta, devidamente autorizadas pela PBGÁS, prevalecerão os índices vigentes 
no período de sua efetiva conclusão. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZOS 

7.1 – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1.1 – O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura, com eficácia a partir da 
publicação resumida na imprensa oficial podendo ser prorrogado desde que 
obedecidos os termos do art. 92 do Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da PBGÁS. 

 

7.2 - PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

7.2.1 – O prazo de entrega dos materiais será de até 06 (seis) meses, 
contados a partir da data de emissão da Autorização de Fornecimento (AF) 
pela PBGÁS. 

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
CONTRATUAIS 

8.1 – O CONTRATADO deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da data da emissão da Autorização de Fornecimento (AF), 
prorrogáveis por igual período, a critério da PBGÁS, comprovante de prestação de 
Garantia do Cumprimento das Obrigações Contratuais, por qualquer uma das 
formas previstas no Artigo 70, §1º, da Lei 13.303/16, caução em dinheiro ou títulos 
da dívida pública, Seguro-Garantia ou fiança bancária, no valor correspondente ao 
percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 
 

8.1.1 – Esta Garantia deverá ser válida durante a execução do Contrato e 3 (três) 
meses após a emissão do TRDS, devendo ser renovada a cada prorrogação de 
prazo e/ou acréscimo de serviços, e será devolvida em até 3(três) meses após 
a emissão do TRDS (Termo de Recebimento Definitivo de Serviços), observados 
ainda os seguintes requisitos: 
 
a) Quando realizada em dinheiro, o valor será atualizado monetariamente pelo 

IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, emitido pelo IBGE, 
em conformidade com o § 4° do art. 70 da Lei n° 13.303/16. 
 
OBS: No caso de utilização de outro meio garantidor que não seja depósito 
de caução em dinheiro, os valores retidos em medições serão devolvidos ao 
CONTRATADO, somente após o recebimento pela PBGÁS do valor 
correspondente pago pelo ente garantidor, quando assim liberado, neste 
caso sem incidência dos reajustes (atualizações) previstos acima. 
 



 
EDITAL DA LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 
MINUTA DO CONTRATO – ANEXO Q 

_______________________________________ 

6 / 15 

 

b) O CONTRATADO autoriza a PBGÁS a reter, a qualquer tempo, a Garantia 
na forma prevista no item “8.1” acima, assegurando o pagamento de: 

1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

2. Prejuízos causados à PBGÁS ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do Contrato; 

3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela PBGÁS ao CONTRATADO; 
e, 

4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, 
não adimplidas pelo CONTRATADO. 

4.1. Caso a Garantia, ou parte dela, seja utilizada em pagamento de 
qualquer obrigação, inclusive multas contratuais ou indenizações 
a terceiros, o CONTRATADO obriga-se a repô-la ou 
complementá-la, no valor correspondente ao efetivamente 
utilizado, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data 
em que for notificado pela PBGÁS. 

 
c) A modalidade Seguro-Garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados nos itens da alínea “b” acima; 
 

d) A Garantia em dinheiro deverá ser efetuada na conta específica da PBGÁS, 
a ser informada no ato da emissão da primeira Autorização de 
Fornecimento (AF); 

 
e) A inobservância do prazo fixado para apresentação da Garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 
Contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento); 

 
f) O atraso superior a 30 (trinta) dias, sem qualquer justificativa aceita pela 

PBGÁS, autoriza a PBGÁS a promover a rescisão do Contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme o § 
1º do art. 82 da Lei nº 13.303/16; 

 
g) A Garantia somente será liberada ante a comprovação de que o 
CONTRATADO pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da 
contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês 
após o encerramento do prazo de execução contratual, a Garantia será utilizada 
para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela PBGÁS. 
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CLÁUSULA NONA - DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES 

9.1 - Obriga-se o CONTRATADO: 
9.1.1 -   alocação de novo empregado na execução do contrato, 
relação nominal constando nome, endereço residencial e telefone dos 
empregados colocados à disposição da PBGÁS, bem como as respectivas 
Carteiras de Trabalho e Previdência Social – CTPS, devidamente preenchidas 
e assinadas, para fins de conferência; 

9.1.2 - Apresentar à PBGÁS, quando do início das atividades, e sempre que 
houver alocação de novo empregado na execução do contrato, relação 
contendo nome completo, cargo ou atividade exercida, órgão e local de 
exercício dos empregados alocados. 

9.1.3 - Substituir, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, em caso de 
eventual ausência, tais como, faltas, férias e licenças, o empregado posto a 
serviço da PBGÁS, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao 
Fiscal do Contrato; 

9.1.4 - Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 
da obrigação constante do item anterior; 

9.1.5 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere responsabilidade à PBGÁS; 

9.1.6 - Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na 
execução contratual mediante depósito bancário na conta do trabalhador, de 
modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da PBGÁS; 

9.1.7 - Apresentar, quando solicitado pela PBGÁS, atestado de 
antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida 
para atuar nas instalações do órgão; 

9.1.8 - Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno 
preste seus serviços no turno imediatamente subsequente; 

9.1.9 - Não permitir que seus empregados realizem horas extraordinárias 
fora da jornada normal de trabalho, em finais de semana ou em dias feriados, 
exceto quando devidamente determinado pela autoridade do órgão para o 
qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação 
trabalhista; 

9.1.10 - Atender às solicitações da PBGÁS quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em 
que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
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9.1.11 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 
Normas Internas da PBGÁS; 

9.1.12 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo 
contrato, devendo o CONTRATADO relatar à PBGÁS toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.1.13 - Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto 
à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, 
relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre 
outras, as seguintes medidas: 

 9.1.13.1 - Viabilizar o acesso de seus empregados via internet, por meio de 
senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com 
o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram 
recolhidas; 

 9.1.13.2 – Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica 
Federal para todos os empregados; 

 9.1.13.3 - Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para 
a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, 
preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

9.1.14 - Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação; 

 9.1.14.1 - Dentre as instalações necessárias à realização do objeto da 
licitação, deve o CONTRATADO possuir ou montar filial ou escritório nos 
municípios ou regiões metropolitanas abaixo discriminados, dispondo de 
capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da 
PBGÁS, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, 
treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 

9.1.15 - Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela 
PBGÁS, para representá-la na execução do contrato; 

9.1.16 - Relatar à PBGÁS toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviço; 

9.1.17 - Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela PBGÁS, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e 
benefícios dos empregados colocados à disposição da PBGÁS; 

9.1.18 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
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permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.19 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em conformidade com o inciso IX, art. 89 do RILC da 
PBGÁS; 

9.1.20 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato; 

9.1.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do contrato; 

9.1.22 - Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, 
exceto para atividades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, 
do artigo 18, da LC 123, de 2006;  

9.1.23 - Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato 
de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, exceto para 
atividades previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006, para 
fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao 
da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, 
todos da LC 123, de 2006. 

 9.1.23.1 - Apresentar à PBGÁS comprovante de entrega e recebimento do 
referido comunicado à Receita Federal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da assinatura do contrato. 

9.1.24 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação; 

9.1.25 - Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta. 

 

9.2 – Obriga-se a PBGÁS a: 

9.2.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 
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9.2.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 
colaborador especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

9.2.3 - Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção; 

9.2.4 - Não permitir que os empregados do CONTRATADO realizem horas 
extras, exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente 
justificada pela autoridade competente para o qual o trabalho seja prestado e 
desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

9.2.5 - Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação do serviço, 
no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.2.6 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de 
serviços do CONTRATADO; 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

10.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a PBGÁS poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa por atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos, as quais 
serão representadas por percentuais do valor da obrigação em atraso, 
não excedendo o percentual de 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

M = 0,1 x A x F,  

Onde: 

 M = percentual representativo da multa; 

 A = atraso em dias corridos; 

 F = 3 (Fator crítico relativo à importância do evento). 

b.1) As importâncias relativas às multas serão descontadas dos 
recebimentos a que o contratado  tiver direito.  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a PBGÁS, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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d) Inclusão do fornecedor impedido de licitar com a administração Pública 
no CAFIL – PB (Cadastro de Fornecedores Impedido de Licitar com a 
Administração Pública Estadual), conforme Lei Estadual nº 9.697 de 04 
de maio de 2012. 

10.2 - As sanções somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e só serão aceitas justificativas quando formuladas por escrito, 
fundamentada em fatos reais e comprováveis, a critério do gestor do contrato ou 
da autoridade superior da PBGÁS, e desde que formuladas no prazo legal. A não 
comunicação desses motivos importará na aplicação da sanção, com perda do 
direito de alegá-lo, exceto por razões que impossibilitem o aviso. 

10.3 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, sendo 
facultada a apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação para tanto. Decorrido esse prazo, a penalidade 
passa a ser considerada como aceita na forma como foi apresentada, e não dará o 
direito do contratado expor qualquer contestação.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO  

11.1 – A inexecução total ou parcial deste Contrato pode acarretar a sua rescisão, 
sem prejuízo das demais sanções, com as conseqüências contratuais e as 
previstas em Lei ou Regulamento, conforme disposto no artigo 82 da Lei 13.303/16, 
respeitando o direito à defesa prévia que deve ser apresentada no prazo de 10 
(dez) dias úteis (art. 83 §2º). 

11.2. Na hipótese de rescisão contratual determinada por ato unilateral e escrito da 
PBGÁS (art. 82 da Lei 13.303/16), acarretará as consequências estabelecidas no 
art. 83 da Lei 13.303/16, sem prejuízo das sanções nela previstas. 

11.3. Este Contrato poderá ser rescindido caso a soma dos valores das multas 
aplicadas atinja o limite estabelecido de 10% (dez por cento) do valor total do 
Contrato. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1 - Este Contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas, de acordo 
com os Artigos 72 e 81 da Lei n. º 13.303/16. 

12.2 – Se necessária uma determinada alteração, será adicionada a seguinte 
CLÁUSULA DE QUITAÇÃO ao Aditamento Contratual: 
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O FORNECEDOR DÁ À PBGÁS, NESTE ATO, PLENA, RASA E GERAL 
QUITAÇÃO DE TODOS OS SEUS DIREITOS CORRESPONDENTES AO 
PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE O INÍCIO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
ATÉ A PRESENTE DATA, RELATIVOS AO CONTRATO ACIMA MENCIONADO, 
RESSALVADOS OS  REQUERIMENTOS JÁ PROTOCOLIZADOS PERANTE A  
ADMINISTRAÇÃO E PENDENTES DE ANÁLISE, PARA NADA RECLAMAR, SOB 
QUALQUER TÍTULO OU PRETEXTO, COM FUNDAMENTO NO CONTRATO 
ORA ADITADO, EM JUÍZO OU FORA DELE. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

13.1 - Os seguintes documentos, na ordem em que tiverem sido relacionados, são 
anexos deste Contrato. Os termos deste Contrato, em caso de dúvidas, 
prevalecerão sobre os anexos: 

• ANEXO 2  - Termo de Referência; 

• ANEXO K - Proposta do CONTRATADO, datada de __/__/____;  

• ANEXO Q10 - Garantia de Cumprimento das Obrigações Contratuais; 

• ANEXO Q12 - Diretrizes de Segurança, Meio Ambiente e Saúde para 
Contratos; 

ANEXO Q12.1: Tabela de documentos a serem apresentados.  

ANEXO Q12.2: Modelo de Planilha de Análise Preliminar de Risco – 
APR.  

ANEXO Q12.3: Modelo de Comunicação de Anomalias.  

ANEXO Q12.4: Modelo de Relatório de Investigação de Acidentes, 
Incidentes e Perdas.  

• ANEXO Q15 – Minuta de:  

ANEXO Q15.4 - Minuta de Termo de Recebimento Definitivo e 

Encerramento do Contrato - TRDF 

13.2 – Edital do Licitação Eletrônica nº 001/2026 e seus anexos, aplicáveis e 
integrantes como se nele estivessem transcritos. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
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14.1 – O Gestor do Contrato e respectivos fiscais serão designados por meio de 
documento específico emitido pela PBGÁS. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – MATRIZ DE RISCOS 

Nos termos do art. 69, inciso X, combinado com art. 42, inciso X da Lei Federal nº 
13.303, de 30 de junho de 2016, aplica-se ao contrato vinculado a este Termo de 
Referência os seguintes riscos e responsabilidades entre as partes, caracterizando 
o equilíbrio econômico-financeiro inicial do respectivo contrato, em termos de ônus 
financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação. 
 
15.1 Constituem riscos suportados exclusivamente pela PBGÁS, que poderão 

ensejar termos aditivos a esse contrato: 
 
15.1.1 Fatos retardadores ou impeditivos da execução do Contrato que não 

estejam na álea ordinária, tais como fatos do príncipe, caso fortuito ou de 
força maior, bem como o retardamento determinado pela PBGÁS, que 
comprovadamente repercuta no preço do CONTRATADO; 

 
15.1.2 Elevação dos custos operacionais para o desenvolvimento da atividade 

empresarial em geral e para a execução do objeto em particular, tais como 
aumento de preço de insumos, prestadores de serviço e mão de obra. 

 
15.2 Observado o disposto no item precedente, constituem riscos suportados 

exclusivamente pelo CONTRATADO: 
 
15.2.1 Atraso na execução do objeto contratual por culpa do CONTRATADO. 
 
15.2.2 Fatos retardadores ou impeditivos da execução do Contrato próprios do 

risco ordinário da atividade empresarial ou da execução. 
 
15.2.3 Alteração de enquadramento tributário, em razão do resultado ou de 

mudança da atividade empresarial, bem como por erro do CONTRATADO 
na avaliação da hipótese de incidência tributária. 

 
15.2.4 Variação da taxa de câmbio. 
 
15.2.5 Elevação dos custos operacionais definidos na linha anterior, quando 

superior ao apurado conforme Cláusula de Equilíbrio Econômico-
Financeiro do Contrato. 
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15.3 O CONTRATADO declara: 
 
15.3.1 Ter pleno conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ele 

assumidos no Contrato. 
 
15.3.2  Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua Proposta e 

assinatura do Contrato. 
 
15.4 O CONTRATADO não fará jus à recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro caso quaisquer dos riscos não alocados expressamente à 
PBGÁS venham a se materializar. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

16.1 - As partes se comprometem a cumprir todas as obrigações estipuladas na Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018) e demais 
normativas aplicáveis no que se refere às diretrizes para o tratamento de dados 
pessoais relacionados ao objeto do presente contrato, zelando pelos direitos e 
garantias fundamentais envolvidos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – Qualquer tolerância de uma das partes na exigência do cumprimento do 
presente Contrato não constituirá novação, renúncia tácita ou extinção da 
respectiva obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de João Pessoa, Estado da Paraíba, que será 
o competente para dirimir as questões decorrentes do cumprimento deste Contrato, 
renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam este Contrato, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 

João Pessoa, ______ de ________________ de 201__. 

 
 
 
Pela COMPANHIA PARAIBANA DE GÁS - PBGÁS: 
 

_____________________________ 
JAILSON GALVÃO 
Diretor Presidente  

_____________________________ 
FÁBIO MARMAIA FILHO 
 Diretor Técnico Comercial  

 
Pelo CONTRATADO: 

_____________________________ 
Representante 

Cargo 

_____________________________ 
Representante 

Cargo 
 
 
Testemunhas: 
 
Nome:     Nome: 
CPF.:      CPF.: 
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À 
Companhia Paraibana de Gás - PBGÁS 
 
  
Ref: EDITAL DA LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2026 
 
  
Prezados Senhores:  
 
 
   
 Em atendimento à Cláusula Oitava do Contrato, estamos fornecendo a presente 
GARANTIA DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, através do 
depósito de R$ .................... em nome da PBGÁS no valor equivalente de 5% (cinco por 
cento) do preço total proposto, efetuado na Caixa Econômica Federal, agência nº 0729, 
Conta Corrente nº 1.344-5, Operação 003, em ...../....../......, ou qualquer uma das formas 
previstas no Artigo 81 do Regulamento Interno de Licitações e Contrato da PBGÁS - RILC.  
 
Esta Garantia será válida durante a vigência do Contrato. 
      
 

Local e data:............................................................................. 
 

 
 
 

Assinatura:  
 

 
______________________________________________________ 

(Razão Social do licitante e nome e função do signatário) 
 
 
 
 
 

*Apresentar este modelo em papel timbrado da empresa* 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

ESPECIFICAÇÕES DE 
SEGURANÇA, MEIO AMBIENTE E 

SAÚDE PARA CONTRATOS 

 

 

 

ANEXO Q12 
 

 

REQUISITOS PARA O EDITAL DA LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES 

Revisão Item Descrição Data Responsável 

     

     

     

 

Nota 1: O conteúdo desta Especificação é um padrãodas Concessionárias 
Distribuidoras Locais de Gás Natural canalizado – elaborado pelo Comitê SMS. 
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1. OBJETIVO 
 

1.1 Estabelecer os requisitos mínimos de Segurança, Meio Ambiente e Saúde 
no Trabalho (SMS), a serem cumpridos pelo CONTRATADO durante a vigência 
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do Contrato, visando evitar a ocorrência de incidentes, acidentes e doenças do 
trabalho, danos ao Meio Ambiente e àSaúde e integridade física da força de 
trabalho. 

 

2. APLICAÇÃO E ABRANGÊNCIA 
 
2.1 Aplicação 
 
EstaEspecificação aplica-se à Gestão de Segurança, Meio Ambiente e Saúde 
em serviços executados por Empresas Contratadas pela PBGÁS, incluindo:   
 

a) Construção e Montagem de rede de distribuição de Gás Natural 
canalizado; 

b) Ampliação de instalações existentes; 
c) Mudança em instalações, equipamentos e tecnologia existentes; 
d) Manutenção do Sistema de Distribuição de Gás Natural canalizado. 

 
2.2 Abrangência 
 
Empresas Contratadas pela PBGÁS para execução dos serviços de Construção 
e Montagem de Rede de Distribuição, bem como serviços de Manutenção do 
Sistema de Distribuição de Gás Natural canalizado da PBGÁS. 
 
3. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA E COMPLEMENTARES 
 
Além dos requisitos desta Especificação - Anexo Q12, o CONTRATADO deve 
atender aos seguintes documentos: 
 
3.1 Documentos de referência 
 

• Leis, Decretos, Portarias, Normas Técnicas,Normas do Sistema de 
Gestão, Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 
Emprego, Ministério da Previdência Social, Instruções Normativas e 
Resoluções no âmbito federal, estadual e municipal, entre outros 
aplicáveis. 

 
3.2 Documentos complementares 
 

• Política e 15 Diretrizes Corporativas de SMS da PBGÁS. 

• Padrões do Sistema de Gestão de SMS da PBGÁS. 

• Licenças Ambientais e suas Condicionantes. 

• Estudos Ambientais e de Análises de Riscos da PBGÁS. 
 
4. TERMOS E DEFINIÇÕES 
 
Para fins destaEspecificação aplicam-se os termos e definições constantes da 
Tabela Coorporativa TC-99.1-PBG-0001 e, os seguintes: 
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4.1TERMOS GERAIS 
 
ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
 
APR– Análise Preliminar de Riscos. 
 
AS– Autorização de Serviço. 
 
ASO – Atestado de Saúde Ocupacional. 
 
CAF – Acidente com Afastamento. 
 
CAT – Comunicação de Acidente do Trabalho. 
 
CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes. 
 
CNEN– Comissão Nacional de Energia Nuclear. 
 
CONAMA – Conselho Nacional de Meio Ambiente. 
 
DSMS – Diálogo de Segurança, Meio Ambiente e Saúde. 
 
EPC – Equipamento de Proteção Coletiva. 
 
EPI – Equipamento de Proteção Individual. 
 
FISPQ – Ficha de Informação de Segurança do Produto Químico. 
 
GN – Gás Natural. 
 
HHER – Homem Hora de Exposição ao Risco. 
 
ISO – “International Organization for Standardization”. 
 
MND– Método Não Destrutivo. 
 
MTE- Ministério do Trabalho e Emprego. 
 
MOPP – Movimentação Operacional de Produtos Perigosos. 
 
NR– Norma Regulamentadora do MTE. 
 
OHSAS – “Occupational Health and Safety Assessment Series”. 
 
OSST– Ordem de Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho. 
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PCMAT – Programa de Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da 
Construção. 
 
PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. 
 
PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais. 
 
PET – Permissão de Entrada e Trabalho. 
 
PGA - Plano de Gestão Ambiental. 
 
PRE – Plano de Resposta a Emergência. 
 
PGSMS – Plano de Gestão de SMS. 
 
PT – Permissão para Trabalho.  
 
SAF – Acidente Sem Afastamento. 
 
SESMT – Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina 
do Trabalho. 
 
SMS– Segurança, Meio Ambiente e Saúde. 
 
SRTE– Superintendência Regional do Trabalho e Emprego. 
 
SDGN– Sistema de Distribuição de Gás Natural canalizado. 
 
TRPS – Termo de Recebimento Provisório de Serviços. 
 
4.2 TERMOS PRÓPRIOS PARA PBGÁS 
 
MR -Manifesto de Resíduos. 
 
PRE -  Plano de Resposta a Emergências do SDGN. 
 
PGR - Plano de Gerenciamento de Riscos do SDGN. 
 
PCAQR- Plano de Controle Ambiental com Análise Qualitativa de Riscos do 
SDGN. 
 
PGRS- Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da PBGÁS. 
 
TRDS - Termo de Recebimento Definitivo de Serviços. 
 
TEC- Termo de Encerramento do Contrato. 
 
4.3 TERMOS E DEFINIÇÕES 
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ACIDENTE - evento imprevisto e indesejável, instantâneo ou não, que resultou 
em dano à pessoa (inclui a doença do trabalho e a doença profissional), ao 
patrimônio (próprio ou de terceiros) ou impacto ao meio ambiente. 
 
ANÁLISE PRELIMINAR DE RISCOS (APR)–ferramenta utilizada para identificar 
os perigos, analisar e avaliar os riscos, estabelecer medidas de prevenção, 
controle e mitigação para uma área, sistema, procedimento, projeto ou atividade, 
tendo como foco os eventos perigosos, suas causas e consequências. 
 
ANEXO Q12 - documento integrante de Editais e Contratos que, padronizado 
pelas Concessionárias Distribuidoras Locais de Gás Natural, estabelece às 
diretrizes mínimas de Segurança, Meio Ambiente e Saúde. 
 
ANOMALIA - situação ou evento indesejável que resulte ou possa resultar em 
danos ou falhas, que afetem pessoas, o meio ambiente, o patrimônio (próprio ou 
de terceiros), a imagem da PBGÁS, os produtos ou os processos produtivos. 
Incluem-se na definição os acidentes, incidentes, doenças ocupacionais, desvios 
e não conformidades. 
 
AMBIENTE OU ATMOSFERA EXPLOSIVA - local com a presença de 
substâncias inflamáveis na forma de gás, vapor, névoa, poeira ou fibras, que em 
contato com uma fonte de ignição causa explosão. 
 
ÁREA CLASSIFICADA - local com potencialidade de ocorrência de atmosfera 
explosiva. 
 
AUDITORIA - processo sistemático documentado e independente para obter 
“evidências da auditoria” e avalia-las objetivamente para determinar a extensão 
na qual os “critérios de auditoria” são atendidos (OHSAS 18.001). 
 
COLABORADOR - toda a pessoa que fizer parte da força de trabalho do 
Contratado e/ou mantiver com este vínculo empregatício. 
 
CONDICIONANTES - exigências legais que devem ser atendidas para 
efetivação de permissões, autorizações, licenças e anuências para execução do 
objeto contratado. 
 
EMERGÊNCIA - situação em um processo, sistema ou atividade que, fugindo 
aos controles estabelecidos, possa resultar em acidente e que requeira, para 
controle de seus efeitos, a aplicação de recursos humanos capacitados e 
organizados, recursos materiais e procedimentos específicos. 
 
ESCAVAÇÕES - ação realizada de forma mecânica ou manual para remoção de 
material (solo, asfalto, etc.) com aplicação de procedimentos pré-estabelecidos 
de segurança para proteção do trabalhador, meio ambiente e instalações em 
geral.  
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ESCORAMENTO - atividade obrigatória que quando adequada e tecnicamente 
aplicada em uma escavação evita seu fechamento acidental preservando assim 
a proteção dos trabalhadores e a prevenção dos acidentes. 
 
ESPAÇO CONFINADO - qualquer área ou ambiente não projetado para 
ocupação humana contínua, que possua meios limitados de entrada e saída, 
cuja ventilação existente é insuficiente para remover contaminantes ou onde 
possa existir a deficiência ou enriquecimento de oxigênio (NR-33). 
 
FORÇA DE TRABALHO - pessoas que executam atividades paraPBGÁS 
incluindo empregados próprios, estagiários, prestadores de serviços 
caracterizados como, empregados de outras empresas que prestem serviços ou 
executem atividades do objeto contratual com a empresa contratada. 
 
INCIDENTE - evento que deu origem a um acidente ou que tinha o potencial de 
levar a um acidente.Nota: Um incidente em que não ocorra doença, lesão, dano 
ou outra perda também é chamado de “quase-acidente”. O termo “incidente” 
inclui “quase-acidente”, (OHSAS 18001). 
 
INSPEÇÃO - atividade realizada pela PBGÁS junto ao CONTRATADO com 
vistas a verificar o atendimento a este documento, regulamentos e normas. 
 
LICENÇA AMBIENTAL - ato administrativo pelo qual o órgão ambiental 
competente, estabelece as condições, restrições e medidas de controle 
ambiental que devem ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou 
jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos ou atividades 
utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente 
poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação 
ambiental, (CONAMA 237:1997). 
 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL - procedimento administrativo destinado a 
licenciar atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, 
efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar 
degradação ambiental (Lei Complementar 140:2011). 
 
MEDIDAS MITIGADORAS - medidas que visam reduzir o efeito degradante de 
algum impacto ambiental negativo. (Explicação: a medida mitigadora reduz um 
efeito; a medida compensatória compensa um efeito com outro tipo de ação). 
 
MEIO AMBIENTE - circunvizinhança em que uma organização opera, incluindo-
se ar, água, solo, recursos naturais, flora, fauna, seres humanos e suas inter-
relações, (ISO 14001). 
 
POLÍTICA DE SMS – declaraçãoda PBGÁS, expondo suas intenções e 
princípios em relação ao desempenho de SMS, que provê uma estrutura para 
ação e definição de objetivos e metas de SMS, conforme formalmente expresso 
pela Diretoria Executiva, em conformidade com o Plano Estratégico da 
Companhia, padrões normativos auditados da ABNT NBR ISO 14001e OHSAS 
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18001 e com os requisitos do Modelo do Sistema de Gestão deSMS (15 
Diretrizes de SMS). 
 
PERIGO - fonte, situação ou ato com potencial para provocar danos humanos 
em termos de lesão ou doença, ou uma combinação destas, (OHSAS 18001).  
 
PERMISSÃO DE TRABALHO - é uma autorização, dada por escrito,ao 
colaborador treinado e credenciado para execução de trabalhos, que informa os 
riscos das atividades e as suas formas de prevenção, a fim de preservar a 
integridade física das pessoas, os equipamentos, o meio ambiente e os 
processos. 
 
PERMISSÃO DE ENTRADA E DE TRABALHO - documento escrito contendo o 
conjunto de medidas de controle visando à entrada e desenvolvimento de 
trabalho seguro, além de medidas de emergência e resgate em espaços 
confinados, (NR-33). 
 
PLANO DE GESTÃO DE SMS - documento que circunscreve um conjunto de 
atividades e práticas de SMS. Este documento deve ser assinado pela alta 
direção do Contratado expressando seu compromisso, intenções e princípios em 
relação ao seu desempenho com os aspectos de SMS. 
 
RISCO - combinação da probabilidade de ocorrência de um evento perigoso ou 
exposição(ões) com a gravidade da lesão ou doença que pode ser causada pelo 
evento ou exposição(ões), (OHSAS 18001). 
 
REDE DE DISTRIBUIÇÃO (RD) - conjunto de tubulações, reguladores de 
pressão e outros componentes que recebem o Gás de ERPs e o conduz até o 
Ramal Externo (RE) e Ramal de Serviço (RS) de diferentes tipos de Consumidor, 
(ARPB). 
 
SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS (SD) – conjunto de elementos 
necessários à distribuição de gás natural de forma segura aos clientes da 
Companhia, pelo qual se interliga as Estações de Transferência de Custódia e 
os Pontos de Entrega, (ARPB). 
 
SINALIZAÇÃO - atividade obrigatória destinada a orientar, alertar e advertir para 
qualquer tipo de serviço.  
 
SUPERVISOR DE ENTRADA - pessoa capacitada pelo CONTRATADO para 
operar a permissão de entrada com responsabilidade para preencher e assinar 
a Permissão de Entrada e Trabalho (PET) para o desenvolvimento de entrada e 
trabalho seguro no interior de espaços confinados, (NR-33). 

SEGURANÇA, MEIO AMBIENTE E SAÚDE (SMS) - refere-se à integração das 
funçõesnormativas de segurança, meio ambiente e saúde com o objetivo de 
promover e darsustentabilidade ao sistema de gestão da PBGÁS sobre estas 
áreas. 
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TRABALHADOR AUTORIZADO - trabalhador capacitado pelo CONTRATADO 
para entrar no espaço confinado, ciente dos seus direitos e deveres e com 
conhecimento dos riscos e das medidas de controle existentes, (NR-33). 

TRABALHO EM ALTURA – considera-se trabalho em altura toda atividade 
executada acima de 2,00 m (dois metros) do nível inferior, onde haja risco de 
queda, (Item 35.1.2 da NR 35). 
 
VIGIA(OBSERVADOR DE SEGURANÇA) - colaborador do CONTRATADO, 
designado, treinado e credenciado para permanecer fora do espaço confinado e 
que é responsável pelo acompanhamento, comunicação e ordem de abandono 
para os trabalhadores, (NR-33). 
 
5. AUTORIDADES E RESPONSABILIDADES 

5.1 Responsabilidades do Contratado 

5.1.1 Cumprir com todas as exigências estabelecidas neste documento sendo 
que o descumprimento desta Especificação ou a reincidência constituirá falta 
grave em relação aos aspectos legais de SMS, o que poderá implicar em 
rescisão contratual. 
 

5.1.1.1 Apresentar para PBGÁS cópia dos documentos relacionados no 
Anexo Q12.1, nos prazos estipulados. 

 
5.1.2 Ressarcir à PBGÁS todas as despesas oriundas do pessoal e 
equipamentos, quando do atendimento as emergências em suas obras e/ou 
serviços em rede de distribuição e/ou instalações. 
 
5.1.3 Elaborar antes do início dos serviços (conforme procedimento específico 
da PBGÁS), a APR - Anexo Q12.2, que atenda ao tempo do seu Contrato, sob 
coordenação do engenheiro responsável pelos serviços e, necessariamente, 
envolver na elaboração os respectivos encarregados pelo trabalho, profissional 
de segurança e, outros profissionais que se façam necessários. 
 
5.1.4 Cumprir o PPRA: NR – 9, PCMAT: NR – 18 (quando aplicável), PCMSO: 
NR - 7 e, demais requisitos legais aplicáveis. 
 
5.1.5 Estabelecer no Plano de Resposta a Emergência de suas instalações as 
classificações para os diversos tipos de cenários, considerando a sua gravidade 
e os procedimentos que devem ser aplicados. 
 
5.1.6 Realizar DSMS, em cada frente de trabalho, divulgando os riscos 
identificados na APR e ações/medidas de controle, no dia da execução da 
atividade. Os registros dos DSMS devem ser arquivados e disponibilizados 
quando das inspeções e auditorias daPBGÁS, enviando evidência objetiva 
mensal para PBGÁS. 
 



 
 
 
______________________________________________________________ES-99.1-PBG-0001_(1)____ 
 

11 

A IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO DESTE DOCUMENTO TORNAM A CÓPIA NÃO CONTROLADA  

 

 

5.1.7 Aplicar treinamento inerente à atividade de cada colaborador e, enviar 
evidência objetiva para a PBGÁS. 
 
5.1.8 Elaborar e divulgar cronograma de reunião de SMS com a participação de 
pelo menos um membro de cada área ou equipe. A programação das reuniões 
deve ser enviada à PBGÁS, para aprovação e participação. 
 
5.1.9 Enviar para a PBGÁS no final da obra/serviço, relatório conclusivo do 
PPRA, PCMAT, PCMSO e resumo das atividades e ocorrências ambientais. 
 
5.1.10 Prever e prover equipamento de comunicação para cada frente de 
trabalho, com capacidade para alcançar o canteiro principal, para fins de 
comunicação de emergência. 
 
5.1.11 Atender as condicionantes da licença ambiental e medidas mitigadoras 
explicitadas nos estudos/planos ambientais, e enviar relatório conclusivo com 
evidências de realização. 
 
5.1.12 Analisar e revisar os Procedimentos, incorporando o atendimento às 
condicionantes ambientais aplicáveis. 
 
5.1.13 Comunicar à PBGÁS as não conformidades ambientais ocorridas, no 
âmbito daobra/serviço e, a relação das medidas corretivas tomadas. 
 
5.1.14 Instruir através de Ordem de Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho 
(OSS), todos os seus contratados e/ou subcontratados onde dará conhecimento 
dos riscos das atividades que irão realizar, das medidas de proteção 
disponibilizadas e outros aspectos de segurança, conforme item 1.8 da NR1-
Disposições Gerais da Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego, 
incluindo os aspectos de Meio Ambiente. 
 
5.1.15 Garantir que toda manipulação de substâncias tóxicas será efetuada por 
pessoas devidamente treinadas, garantindo a segurança e a adequação do seu 
acondicionamento. 

5.1.16 Prevenir e evitar o derramamento no solo, no subsolo, em cursos d’água 
ou em qualquer rede de esgoto, de qualquer substância que possa causar 
algum tipo de degradação ambiental. 

5.1.17 Em caso de derramamentos acidentais, construir no local, diques de 
contenção ou instalar algum dispositivo adequado para a coleta ou absorção do 
material derramado, aplicando posteriormente as ações corretivas que se 
fizerem necessárias. 
 

 
5.2 RESPONSABILIDADES DA PBGÁS 
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5.2.1 Efetuar inspeções rotineiras e auditorias nas obras/serviços, em execução 
pelo CONTRATADO, e devidos canteiros, para verificar o fiel cumprimento desta 
Especificação. 
 
5.2.2 Exigir do CONTRATADO a apresentação de toda documentação 
obrigatória.  
 
5.2.3 Realizar com a participação da equipe do CONTRATADO, antes do início 
dos serviços (conformeprocedimento específico daPBGÁS), da elaboração da 
Análise Preliminar de Riscos (APR - Anexo Q12.2). 
 
5.2.4 Realizar os treinamentos de SMS e credenciamento para emissão e/ou 
requisição de PT, de acordo com as necessidades do serviço contratado. 
 
5.2.5 Acompanhar o cumprimento dos treinamentos de SMS inerentes às 
atividades do CONTRATADO. 
 
5.2.6 Após o treinamento de SMS, encaminhar as comprovações para o 
CONTRATADO através de protocolo.  
 
5.2.7 Participar do processo de investigação de acidente/incidente e da 
elaboração do plano de ação para as anomalias de SMS. 
 
5.2.8 Analisar planos e programas apresentados pelo CONTRATADO, 
relacionados à SMS. 
 
 
6 CONTEÚDO 

6.1 REQUISITOS GERAIS 
 
6.1.1 Cada gerente, supervisor ou executante do CONTRATADO é o 
responsável pela segurança na área de trabalho de sua competência e todos 
devem assumir uma atitude de prevenir e antecipar as medidas de proteção ao 
homem, ao Meio Ambiente e às instalações existentes. 
 
6.1.2 Somente será permitido o acesso aos trabalhadores nas frentes de trabalho 
após terem passado pelo Treinamento Básico de SMS, e estarem devidamente 
identificados através do crachá que deve estar visível à altura do tórax. 
 
6.1.3 Caso o CONTRATADO, subcontrate outros serviços, estes Subcontratados 
devem cumprir todas as exigências desta Especificação, estando enquadradas 
nas exigências do CONTRATADO principal. 
 
6.1.4 O CONTRATADO deve disponibilizar veículo exclusivo para a segurança 
da obra/serviço visando viabilizar o deslocamento entre as frentes de trabalho e 
funcionar também como veículo para casos de emergência. 
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6.2 REQUISITOS ESPECÍFICOS 
 
6.2.1 Gerenciamento de Riscos 
 
6.2.1.1 Sempre que houver modificações ou alterações na atividade, tais como: 
execução por novo método construtivo, condições climáticas adversas, mudança 
na utilização de equipamentos/ máquinas, ou outras não previstas na APR inicial, 
a mesma deve ser revisada. 
 
6.2.1.2 A elaboração de APR e emissão de PT devem atender aos 
procedimentos específicos da PBGÁS. 
 
6.2.2 Equipamentos de Proteção Individual – EPI 
 
6.2.2.1 São considerados EPI's básicos de uso obrigatório em qualquer frente 
de trabalho da PBGÁS: Capacete de Segurança, Botas de Segurança, Protetor 
Auricular, Óculos de Segurança, Protetor Solar(*) e outros conforme determina 
o PPRA do CONTRATADO em conformidade aos riscos laborais reconhecidos 
neste. 
 

Nota 3: (*) A Legislação ainda não contempla a exposição solar como 
risco laboral, porem a prevenção ao câncer de pele recomenda a sua 
utilização. 

 
6.2.2.2 O CONTRATADO é responsável pelo fornecimento gratuito aos seus 
colaboradores, de todo e qualquer tipo de EPI necessários à execução da 
atividade, devendo manter um estoque mínimo de 20% por função, para a 
continuidade de execução dos serviços. 
 

6.2.3.2.1 Os EPI's fornecidos devem ter certificado de aprovação 
expedido pelo MTE, e devem estar em conformidade com as 
especificações da NR-6. A PBGÁS fará inspeções periódicas para 
verificação da validade, estado de conservação e qualidade dos EPIs de 
acordo com a Norma. 

 
6.2.2.3 O CONTRATADO deve, com base no PPRA, especificar em documento 
os EPIs necessários a cada tipo de serviço, caso não seja possível adotar 
medidas de eliminação ou controle dos riscos. O fornecimento e controle de EPIs 
devem estarde acordo com a NR-6 e todos os colaboradores serão treinados 
para o uso adequado dos mesmos. 
 
6.2.2.4 Para serviços em eletricidade usar EPI e ferramentas específicas (NR-
10), assim como para os trabalhos em altura usar EPI e ferramentas específicas 
(NR-35). 
 
6.2.2.5 Todo EPI e vestimenta do colaborador quando danificado ou extraviado, 
deve ser substituído de imediato pelo CONTRATADO. 
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6.2.2.6 O CONTRATADO deve manter um controle do fornecimento dos seus 
EPIs, registrando a entrega destes em documento específico, assinado pelo 
colaborador (termo de responsabilidade). Observada a falta ou o uso inadequado 
de EPIs, cabe ao CONTRATADO corrigir tal não conformidade, imediatamente, 
ou retirar o colaborador da exposição aos agentes agressivos, até que seja 
suprida a falta ou adotada a prática de uso adequado. 
 

Nota 4: Todo colaborador do CONTRATADO tem obrigação de comunicar 
ao seu superior hierárquico qualquer Ato e ou Condição insegura, e 
autonomia para não permitir o acesso de pessoas não autorizadas e sem 
portar os EPIs de uso obrigatório para adentrar nas frentes de trabalho da 
PBGÁS. 

 
6.2.3 Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC 
 
6.2.3.1 Os EPC's devem ser especificados e ter a adequação de seu uso 
definidos no PPRA e PCMAT (quando aplicável), em função das etapas de 
execução dos serviços ou caso não haja a necessidade de elaboração do 
mesmo, a especificação ficará a cargo do SESMT (ou profissional de SMS) do 
CONTRATADO. 
 
6.2.4 Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA 
 
6.2.4.1 O CONTRATADO deve apresentar à PBGÁS, seu PPRA conforme NR-
9, que será elaborado e executado por profissional legalmente habilitado na área 
de segurança do trabalho, anexando ao mesmo a respectiva ART (Resolução 
437 de 27/11/99 do CONFEA). 
 
6.2.4.2 Não será aceita a alegação da inexistência do PPRA, em razão da 
empresa ser obrigada a elaborar PCMAT ou possível ausência de risco 
ocupacional. 
 
6.2.5 Programa de Controle Médico e de Saúde Ocupacional – PCMSO 
 
6.2.5.1 O CONTRATADO deve apresentar à PBGÁS antes do início das 
atividades, seu Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO/NR-7), bem como em consonância com o PPRA/NR-9, contendo o 
nome, assinatura e cópia do certificado de habilitação do médico coordenador 
do PCMSO. 
 
6.2.5.2 O CONTRATADO deve manter arquivado e atualizado os Atestados de 
Saúde Ocupacional – ASO dos seus colaboradores e/ou dos seus 
subcontratados, conforme sua lotação. A liberação do trabalhador para exercer 
suas atividades, deve ser vinculada à emissão do ASO atestando sua aptidão. 
 
6.2.5.3 Para serviços de emergência ou correção de desvios que não se 
enquadre no item 6.2.7.7, com duração máxima de um (1) dia de trabalho, o 
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gerente da área deve informar à PBGÁS, para avaliação e orientação dos 
aspectos de segurança. Ex: EPIs, sinalização etc.  
 
6.2.5.4 As atividades que contemplem os serviços de: trabalho em altura, espaço 
confinado/crítico, eletricidade, radiação ionizante, serviço a quente e escavação 
próximo a dutos ou ramais de distribuição ou algum outro tipo de produto 
perigoso, devem atender o item 6.2.7.4.  
 
6.2.6 Operação e Manutenção de Máquinas e Equipamentos 
 
6.2.6.1 O CONTRATADO deve implantar uma sistemática que assegure a 
integridade mecânica de máquinas, veículos e equipamentos em operação, 
manutenção ou modificação, para que sejam submetidos à inspeção e teste 
antes do uso. 
 
6.2.6.2 O CONTRATADO deve assegurar que a operação de máquinas e 
equipamentos que exponham o operador ou terceiros a risco, só pode ser feita 
por profissional qualificado, e habilitado CNH (mínimo categoria “C”), sendo 
identificado por crachá, conforme NR-11. 
 
6.2.6.3 As máquinas e os equipamentos que ofereçam risco de ruptura de suas 
partes móveis, projeção de peças ou de partículas de materiais devem ser 
providos de proteção adequada, mantendo as suas características originais. 
 
6.2.7 Serviços em Altura 
 
6.2.7.1 Para qualquer atividade a ser executada em altura superior a 2 metros 
do solo, na qual haja risco de queda do trabalhador, deve ser fornecido cinto de 
segurança tipo paraquedista, com talabarte duplo e sistema de cabos individuais, 
independentes da estrutura, dotados de trava-queda e quando aplicável, prover 
“Linha de Vida”. 
 
6.2.7.2 Não será permitido o uso de cordas de sisal para qualquer tipo de serviço 
em altura. 
 
6.2.7.3 Não será permitida a utilização de andaimes de madeira e/ou de encaixe. 
 
6.2.7.4 É proibido o uso de andaimes apoiados sobre cavaletes. 
 
6.2.7.5 É proibida, sobre o piso de trabalho do andaime, a utilização de escadas 
e outros meios para se atingirem lugares mais altos. 
 
6.2.7.5 Os rodízios dos andaimes móveis devem ser providos de travas de modo 
a evitar deslocamentos acidentais e somente poderão ser utilizados em 
superfícies planas. 
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6.2.7.6 Os andaimes de encaixe só podem ser utilizados com altura limite de até 
4x a menor dimensão de sua base (4h x b), e sua utilização está condicionada à 
aprovação da área de SMS da PBGÁS. 
 
6.2.7.7 Para qualquer tipo de serviço em altura, atender os requisitos da NR-35. 
 
6.2.8 Controle de acesso aos locais de serviços 
 
6.2.8.1 Somente será permitido o acesso aos trabalhadores nos locais de 
serviços após terem passado pelo Treinamento Básico de SMS, e estarem 
devidamente identificados através do crachá. 
 
6.2.8.2 O crachá de identificação deve ser entregue ao fiscal da obra ou serviço 
sempre que o colaborador for desligado ou ao término do Contrato. 
 
6.2.9 Comunicação de Incidentes/Acidentes 
 
6.2.9.1 Sem prejuízo da comunicação obrigatória prevista na legislação 
pertinente, o CONTRATADO deve comunicar imediatamente à PBGÁS, todo 
incidente e acidente com ou sem afastamento, material, ambiental e/ou de 
trânsito após a sua ocorrência e, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
ou no primeiro dia útil subsequente, encaminhar para os mesmos, relatório de 
comunicação de maneira detalhada indicando as providências, conforme Anexo 
Q12.3. 
 
6.2.9.2 Em caso de ocorrência com vítima parar imediatamente a frente de 
trabalho, providenciar o imediato isolamento da área, informar à PBGÁS, tomar 
as providências necessárias, emitir CAT dentro do prazo legal e encaminhar 
cópia à PBGÁS. 
 
6.2.9.3 No caso de ocorrência de acidente fatal, o CONTRATADO deve: 
 

6.2.9.3.1 Parar imediatamente a frente de trabalho, providenciar o 
imediato isolamento da área e comunicar o acidente de forma imediata à 
PBGÁS e aos organismos competentes nos níveis Municipal, Estadual e 
Federal, conforme legislação vigente; 

 
6.2.9.3.2 Providenciar para que, com a máxima urgência, os familiares 
sejam notificados do ocorrido, fornecendo o devido apoio social; 

 
6.2.9.3.3 Instituir, formalmente, uma comissão de investigação, em até 24 
horas após o acidente e iniciar a investigação, com a participação 
obrigatória da área envolvida, do SMS e CIPA daPBGÁSe do 
CONTRATADO; 

 
6.2.9.3.4 Preencher o relatório (Anexo Q12.4) de investigação; e, 
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6.2.9.3.5 Garantir à comissão, autoridade e autonomia suficientes para 
conduzir as investigações sem quaisquer restrições. 

 
6.2.9.3.5.1 Concluídos os trabalhos da comissão, caberá ainda ao 
CONTRATADO, a divulgação dos resultados do relatório e 
encaminhar cópia do relatório final aPBGÁS. 

 
6.2.9.4 A investigação da ocorrência deve ser realizada nos prazos e pelo 
comitê, de acordo com a tabela abaixo: 
 

Tabela 1 – Tabela de Prazos para Avaliação e Análise de Acidente e Incidentes 

Tipo de 
Ocorrência 

Prazos 
Máximos para 

Investigação da 
Ocorrência 

Comitê de Avaliação e Análise 

Óbito 24 h 
Coordenação: Gestor do Contrato 
Participantes: DIREX, Áreas envolvidas e 
SMS, Área Médica,CIPAs e Testemunha. 

Acidente CAF 48 h 

Coordenação: Gestor do Contrato 
Participantes: Áreas envolvidas e SMS, Área 
Médica,CIPAs, Testemunha e Acidentado (se 
possível). 

Acidente SAF 72 h 

Coordenação: Gestor do Contrato 
Participantes: Áreas envolvidas e SMS, Área 
Médica,CIPAs, Testemunha e Acidentado (se 
possível). 

Acidente com 
Perda 

Material, 
Ambiental 
e/ou de 
Trânsito 

96 h 

Coordenação: Gestor do Contrato 
Participantes: Áreas envolvidas e SMS, CIPAs, 
Testemunha e Colaborador envolvido (quando 
houver). 

Incidente 96 h 

Coordenação: Gestor do Contrato 
Participantes: Áreas envolvidas e SMS, CIPAs, 
Testemunha e Colaborador envolvido (quando 
houver). 

 
 
6.2.10 Paralisação dos serviços por motivo de condição insegura 
 
6.2.10.1 A fiscalização de obras e ou SMS pode paralisar qualquer serviço no 
qual se evidencie descumprimento dos padrões de SMS da PBGÁS, legislação 
pertinente. 
 
6.2.10.2 Qualquer colaborador pode paralisar qualquer serviço no qual se 
evidencie em risco iminente a segurança ou saúde das pessoas, a integridade 
das instalações e/ou ao meio ambiente. 
 
6.2.10.3 A paralisação dos serviços motivada por falta de condições de 
segurança e consequentemente a não observância das normas, instruções e 
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regulamentos aqui citados, não eximirão o CONTRATADO das obrigações e 
penalidades previstas nas cláusulas do contrato referentes a prazos e multas. 
 
6.2.11 Permissão de Trabalho – PT 
 
6.2.11.1 O CONTRATADO só poderá iniciar o serviço após obtenção da 
Permissão de Trabalho, conforme procedimento específico da PBGÁS. 
 

Nota 7: O CONTRATADO deve indicar o pessoal que participará do 
treinamento de requisitante de PT no momento do envio da solicitação de 
Treinamento Básico de SMS. Estes colaboradores receberão treinamento 
específico, promovido pela PBGÁS, sobre o procedimento de PT e serão 
avaliados e sendo aprovados tendo sua credencial, inserida no crachá de 
identificação. 

 
6.2.12 Requisitos específicos de Saúde e Higiene 
 
6.2.12.1 O CONTRATADO deve seguir as seguintes recomendações listadas, 
podendo outras serem requeridas ao longo da obra ou serviço: 
 

a) Garantir abastecimento de água potável suficiente para higiene e 
limpeza; 
 
b) Orientar seus trabalhadores sobre os aspectos de higiene durante as 
refeições; 
 

6.2.12.2 Apresentar o certificado do Cadastro Técnico Federal (ou Estadual) e a 
Licença Ambiental de sua atividade (quando aplicável) emitida por autoridade 
competente, conforme prazo da Tabela Q12.1. 
 
6.2.12.3 Prevenir e evitar o derramamento no solo, no subsolo, em cursos d’água 
ou em qualquer rede de esgoto, de qualquer substância que possa causar algum 
tipo de degradação ambiental. 
 
6.2.12.4 Em caso de derramamentos acidentais,prover dispositivo adequado 
para a coleta ou absorção do material (diques de contenção), aplicando 
posteriormente as ações corretivas que se fizerem necessárias, estabelecer 
relatório e enviar cópia para a PBGÁS. 
 
6.2.12.5 Evitar qualquer tipo de agressão ao meio ambiente por parte dos seus 
trabalhadores, conscientizando-os, através de palestras sobre Educação 
Ambiental e, enviar evidência objetiva para a PBGÁS. 
 
6.2.12.6 Garantir que toda manipulação de substâncias químicas (se utilizadas) 
será efetuada por pessoas devidamente treinadas, garantindo a segurança e a 
adequação do seu acondicionamento e, apresentar evidência objetiva para a 
PBGÁS. 
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7. REGISTROS  
 

Identificação  Armazenamento  Proteção Recuperação Retenção Disposição 

Não 
Aplicável 

     

 
 
8. ANEXOS 
 
Anexo Q12.1: Tabela de documentos a serem apresentados. 
 
Anexo Q12.2: Modelo de Planilha de Análise Preliminar de Risco – APR. 
 
Anexo Q12.3: Modelo de Comunicação de Anomalias. 
 
Anexo Q12.4: Modelo de Relatório de Investigação de Acidentes, Incidentes e 
Perdas. 
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TABELA DE DOCUMENTOS A SEREM 

APRESENTADOS  

 

Anexo  
Q12.1 

SEGURANÇA, MEIO AMBIENTE E SAÚDE 

ITEM 
REQUISITOS PARA O EDITAL DA 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2026 
PRAZO DE ENTREGA 

APLICÁVEL (A) /  
NÃO APLICÁVEL (NA) 

01 Apresentar evidência de comunicação 
prévia à SRTE sobre inicio de serviço 
(NR-18). 

Até 15 dias após o 
recebimento da primeira AS. 

NA 

02 PPRA – Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais (NR-9). 

Obs.: quando elaborado por Engenheiro 
de Segurança, apresentar ART. 

Até 15 dias após o 
recebimento da primeira AS. 

A 

03 PCMAT – Programa de Condições e Meio 
Ambiente do Trabalho na Indústria da 
Construção (NR-18), com apresentação 
da ART. 

Até 05 dias após atingir 20 ou 
mais trabalhadores. 

NA 

04 PCMSO – Programa de Controle Médico e 
Saúde Ocupacional (NR-7). 

Até 15 dias o recebimento da 
primeira AS. 

A 

05 Certificado de Treinamento em Espaço 
Confinado, dentro do prazo de validade 
conforme NR-33. 

Até 05 dias antes da realização 
dos serviços (em espaço 
confinado). 

NA 

06 Certificado de Treinamento para 
trabalhadores autorizados a intervir em 
instalações elétricas, conforme NR-10. 

Até 05 dias antes da realização 
dos serviços. 

NA 

07 Certificado e/ou Lista de Presença dos 
treinamentos: básico de Combate a 
Incêndio; e, Noções de Primeiros 
Socorros. 

Até 30 dias após o 
recebimento da primeira AS 
para todos os colaboradores. 

Para novas contratações: Até 
15 dias da admissão. 

A 

08 Certificado de Treinamento para 
trabalhadores autorizados a intervir em 
trabalhos em altura, conforme NR-35. 

Até 05 dias antes da realização 
dos serviços. 

NA 

 

09 

Relação de pessoal para treinamento de 
SMS  

Até 30 dias após o 
recebimento da primeira AS 
para todos os colaboradores. 

Para novas contratações: Até 
15 dias da admissão. 

A 

 

10 

Currículo e Registro no conselho de 
classe dos Profissionais de SMS. 

Até 15 dias após o 
recebimento da primeira AS. 

Para novas contratações: Até 
15 dias da admissão. 

NA 

11 PRE- Plano de Resposta a Emergência 
(instalações provisórias, canteiros de 
obras/atividades). 

Até 15 dias após o 
recebimento da primeira AS. 

NA 
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APRESENTADOS  

 

Anexo  
Q12.1 

SEGURANÇA, MEIO AMBIENTE E SAÚDE 

12 CIPA (NR-5). De acordo com os prazos da 
NR-5, a contar do recebimento 
da primeira AS. 

NA 

13 Relação de documentos (após 
treinamento): Vínculo Empregatício; 
Comprovação de Treinamento; ASO; e 
Ficha de entrega de EPI. 

Antes/Após treinamento de 
integração de SMS. 

A 

14 PGA – Plano de Gestão Ambiental. Até 30 dias após o 
recebimento da primeira AS. 

NA 

15 Solicitação aprovação das Instalações do 
canteiro. 

Até 30 dias após o 
recebimento da primeira AS. 

NA 

16 PGSMS - Plano de Gestão de SMS, 
conforme Anexo Q12.6.2 
 

Até 15 dias após o 
recebimento da primeira AS. 

NA 

17 Certificado de vistoria do Corpo de 
Bombeiros das Instalações Provisórias e 
do Canteiro de obras. 

Até 30 dias após o 
recebimento da primeira AS. 

NA 

18 APR – Análise Preliminar de Riscos. Até 05 dias antes da realização 
dos serviços ou obras. 

A 

19 Laudo de Periculosidade, com 
apresentação da ART.  

Até 30 dias após o 
recebimento da primeira AS. 

A 

20 Laudo de Insalubridade, com 
apresentação da ART. 

Até 60 dias após o 
recebimento da primeira AS. 

A 

21 Relatório conclusivo do PPRA / PCMAT / 
PCMSO, PGA e Condicionantes da 
Licença Ambiental. 

Na entrega do TRPS (Termo 
de Recebimento Provisório de 
Serviços). 

NA 

22 Certificado de treinamento de Operação 
de Guindauto Munck dentro do prazo de 
validade (NR-11, Portaria 3.214/78, MTE). 

Até 05 dias antes da realização 
dos serviços. 

A 

23 Certificado do Cadastro Técnico Federal 
(ou Estadual) e Licença Ambiental emitida 
pelo órgão ambiental competente 
(CONAMA 01/1988, 237/1997 e demais 
Resoluções). 

Até 30 dias após recebimento 
da primeira AS. 

NA 

24 Manifesto de Resíduos (MR). Na entrega do TRPS (Termo 
de Recebimento Provisório de 
Serviços). 

NA 

 
 
 
 



 
Obs.: ATENÇÃO!  AO OBSERVAR OUTRO RISCO NÃO PREVISTO NESTA APR, PARALIZAR O TRABALHO IMEDIATAMENTE E COMUNICAR AO GESTOR OU FISCAL. 

Rubrica dos Participantes: 

                    

                    

AVALIAÇÃO DO 
RISCO: 

CATEGORIA DE SEVERIDADE (IMPACTO) CATEGORIA DE FREQUÊNCIA  GRADUAÇÃO DO RISCO (MATRIZ REFERENCIAL RISCO)                                                                                                        

DESPREZÍVEL MARGINAL CRÍTICA CATASTRÓFICA EXTREMAMENTE REMOTA REMOTA POSSÍVEL FREQUENTE RISCO BAIXO RISCO MÉDIO   RISCO ALTO 
NADA É TÃO URGENTE OU IMPORTANTE QUE NÃO POSSA SER PLANEJADO E EXECUTADO COM SEGURANÇA 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Anexo Q12.2 - ANÁLISE PRELIMINAR DE RISCO (APR) – EDITAL DA LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2026 APR No:   

UNIDADE(S) GESTORA(S):__________                                                 PROCESSO:____________________________ AS. No:   

Sistema:                                                                                                         Instalação:  Equipe APR: Contrato:  

Atividade:  
 

PBGÁS e CONTRATADO 
 

Gerência:  

Data:                                      Folhas: 1/1 

DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA:  
 
 
 
 
 
 

 
 

PERIGO 
 (PERIGOS identificados) 

(*No caso de resíduo 
identificar  

tipo e estado) 

CAUSA  
BÁSICA 

(Fato gerador dos perigos 
identificados) 

 
 

EFEITOS 
 (Efeitos / Impactos possíveis sobre 

pessoas, meio ambiente, 
equipamentos, operação, imagem 

etc. ) 
(*No caso de resíduo indicar 

estimativa do volume a ser gerado) 

 
AVALIAÇÃO QUALITATIVA DE RISCO MEDIDAS PREVENTIVAS  

(Definir ações que evitem a ocorrência de algum 
evento indesejável) 

[No caso de geração de resíduo especificar tipo do 
acondicionamento e transporte (Ex.: Saco, tambor, Caminhão, 

caminhão vácuo, tanque de resíduo, etc. )] 
 

 
MEDIDAS 

MITIGADORAS 
(Definir ações que devem ser tomadas caso aconteça 

algum evento indesejável) 

HIPÓTESE 
ACIDENTAL 

 

 
 
 

DETECÇÃO/ 
SALVAGUARDAS 

 
 
 
 

Frequência 
 

Pessoa 
Patrimônio/ 

continuidade  
operacional 

 
 

Meio  
Ambiente 

 
 

Imagem 

RESPONSÁVEIS  
PELAS AÇÕES 

(Definir responsáveis pela 
implementação das medidas preventivas 
ou mitigadoras e definir prazos quando 

necessário) 
 

Severidade 
(Impacto) 

 

Riscos 

 
Severidade 

(Impacto) 

 

Riscos 

 
Severidade 

(Impacto) 

 

Riscos 

 
Severidade 

(Impacto) 

 

Riscos 

Esta coluna deve 
conter os perigos 
identificados 
para o 
sistema/atividade 

em estudo, ou 
seja, eventos que 
podem causar 
danos às pessoas 

(intramuros ou 
extramuros), 
patrimônio/continui
dade operacional 

(instalações), meio 
ambiente, 
imagem, etc. 
 
Nota: 

RISCO: ver 
planilha 
levantamento 
AIPR 

Pessoas 
intramuros: 
empregados 
próprios e 
terceirizados 

(analisar riscos 
ocupacionais) 
Pessoas 

extramuros: 

segmento 

industrial, 

comercial, 

residencial, 

automotivo e 

comunidade no 

entorno do SDG 

Define-se como 
causa o evento ou 
sequência de 
eventos que 
produzem um 

efeito. As causas 
básicas de cada 
perigo devem ser 
listadas nesta 

coluna. Estas 
causas podem 
envolver tanto 
falhas intrínsecas 

de equipamentos, 
como erros de 
operação e 
manutenção 
(falhas humanas). 

Descrição de 
todos os modos 
existentes para se 
detectar o perigo 
ou a causa. 

 

O resultado de uma ou 
mais causas é definido 
como efeito. Os 
possíveis efeitos 
danosos de cada perigo 

identificado devem ser 
listados nesta coluna. 

 

Esta coluna 
é preenchida 
com o 
símbolo da 
categoria de 

frequência 
corresponde
nte. 

Esta  
coluna é 
preenchida com 
o símbolo da 
categoria de 

severidade da 
consequência 
correspondente. 

Esta 
coluna é 
preenchid
a com o 
símbolo 

da 
categoria 
de risco 
correspo

ndente 

 
IDEM  

 
IDEM 
 

 
IDEM  

 
IDEM 

 
IDEM 

 
IDEM 

Esta coluna deve ser preenchida com 
as medidas preventivas  e 
mitigadoras ou quaisquer 
observações adequadas p/ a redução 
dos riscos. 

 

 

Esta 
coluna é 
preenchida 
com o 
número da 

hipótese 
correspond
ente 
(1,2,3....n). 

Esta coluna é preenchida 
com os órgãos 
responsáveis pela 
execução das medidas 
preventivas e mitigadoras. 

 



 
Obs.: ATENÇÃO!  AO OBSERVAR OUTRO RISCO NÃO PREVISTO NESTA APR, PARALIZAR O TRABALHO IMEDIATAMENTE E COMUNICAR AO GESTOR OU FISCAL. 

Rubrica dos Participantes: 

                    

                    

AVALIAÇÃO DO 
RISCO: 

CATEGORIA DE SEVERIDADE (IMPACTO) CATEGORIA DE FREQUÊNCIA  GRADUAÇÃO DO RISCO (MATRIZ REFERENCIAL RISCO)                                                                                                        

DESPREZÍVEL MARGINAL CRÍTICA CATASTRÓFICA EXTREMAMENTE REMOTA REMOTA POSSÍVEL FREQUENTE RISCO BAIXO RISCO MÉDIO   RISCO ALTO 
NADA É TÃO URGENTE OU IMPORTANTE QUE NÃO POSSA SER PLANEJADO E EXECUTADO COM SEGURANÇA 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 Anexo Q12.2 - ANÁLISE PRELIMINAR DE RISCO – APR APR No:   

UNIDADE(S) GESTORA(S):__________                                                 PROCESSO:____________________________ AS. No:   

Sistema:                                                                                                         Instalação:  Equipe APR: Contrato:  

Atividade:  
 

PBGÁS e CONTRATADO 
 

Gerência:  

Data:                                      Folhas: 1/1 

DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA:  

 
 
 

A MATRIZ REFERENCIAL DE RISCOS DE SMS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

* [Pessoas intramuros: empregados e terceiros (riscos ocupacionais devem ser avaliados); Pessoas extramuros: indústria, postos, residência, comercial e comunidade no entorno (riscos ambientais devem ser avaliados)] 

 

 

Categorias de Frequência 

 
Descrição / características 

A 
Extremament

e remota 

B 
Remota 

C 
Possível 

D 
Frequente 

Pessoas 
Patrimônio/ 

continuidade 
operacional 

Meio 
Ambiente 

Imagem 

Conceitualme
nte possível, 

mas sem 
referências na 

indústria 
 

Não esperado 
ocorrer, apesar 

de haver 
referências em 

instalações 
similares na 

indústria 
 

Possível de 
ocorrer uma 

vez durante a 
vida útil da 
instalação 

 

Possível de 
ocorrer muitas 
vezes durante 
a vida útil da 

instalação 

C
a
te

g
o

ri
a
s
 d

e
 S

e
v
e
ri

d
a
d

e
 d

a
s
 C

o
n

s
e
q

u
ê
n

ci
a
s
  

IV 

C
a
ta

s
tr

ó
fi

c
a

 Fatalidades 
intramuros 
ou lesões 

graves 
extramuros 

 

Danos 
catastróficos 

podendo levar 
à perda da 
instalação 
industrial 

Danos severos 
em áreas 

sensíveis ou 
se estendendo 

para outros 
locais 

Impacto 
nacional 

 
Risco  
Médio 

 

Risco 
Médio 

Risco  
Alto 

Risco  
Alto 

III 

C
rí

ti
c
a
 

Lesões 
graves 

intramuros 
ou lesões 

leves 
extramuros 

Danos 
severos a 
sistemas 

(reparação 
lenta) 

Danos severos 
com efeito 
localizado 

Impacto 
regional 

Risco  
Baixo 

Risco  
Médio 

Risco  
Médio 

Risco  
Alto 

II 

M
a
rg

in
a
l 

Lesões 
leves em 

empregado 
e terceiros. 

Ausência de 
lesões 

extramuros 
 

Danos leves a 
sistemas / 

equipamentos 
Danos leves 

Impacto 
local 

Risco  
Baixo 

Risco  
Baixo 

Risco 
Médio 

Risco 
Médio 

I 

D
e
s
p

re
zí

v
e
l 

Sem lesões 
ou no 

máximo 
casos de 
primeiros 
socorros 

 

Danos leves a 
equipamentos 

sem 
comprometime

nto da 
continuidade 
operacional 

Danos 
insignificantes 

Impacto 
insignific

ante 

Risco  
Baixo 

 
Risco  
Baixo 

 

 
Risco 
Baixo 

 

 
Risco 
Médio 

 

 

Categoria de risco Descrição do nível controle necessário 

Risco Baixo 
(RB) 

Não há necessidades de medidas adicionais. A monitoração é 
necessária para assegurar que os controles sejam mantidos. 

Risco Médio 
(RM) 

Controles adicionais devem ser avaliados com o objetivo de 
obter-se uma redução dos riscos e implementados aqueles 
considerados praticáveis (região ALARP-“As Low As 
Reasonably Practicable” significa dizer que os riscos devem 
ser reduzidos tanto quanto razoavelmente praticável). 

Risco Alto 
(RA) 

Os controles existentes são insuficientes. Métodos alternativos 
devem ser considerados para reduzir a probabilidade de 
ocorrência ou a severidade das consequências, de forma a 
trazer os riscos para regiões de menor magnitude de riscos 
(regiões ALARP ou de risco baixo). 
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COMUNICAÇÃO INICIAL DE ANOMALIAS No XX/202X   

 

 1 IDENTIFICAÇÃO 2 CLASSIFICAÇÃO 

( ) PBGÁS             (   ) Cliente   
 
( ) Contratado   ( ) Comunidade    

                               (   ) Acidente                          (    ) Incidente     
 
                                (   ) Desvios                         (    ) Não Conformidade 

  

3 DADOS da EVENTO 

 
Data:________                           Hora:________                              Local:_________ 
 
Empresa/Empregador:________                    No do Contrato:___________                                                
 
Gerência/Setor:_____________ 
 
 
4 DADOS DO ACIDENTADO                                             (   ) SIM      (    ) NÃO     (   ) N/A 
 

 
Nome:___________________________________                    Sexo:   (   ) M    (   ) F        
 
Ocupação:___________________________________          Idade:_________________ 
 

Acidente com lesão: 
típico            de trajeto 
 
leve                    grave 

 

Acidente com perdas 
materiais: 
potencial alto  
 
potencial baixo 

 

Incidente: 
potencial alto  
 
potencial baixo 

 

Possibilidade de 
recorrência: 
 
baixa                          
 
alta 

5 DESCRIÇÃO DO EVENTO  

[Descrever de forma geral, objetiva e específica como ocorreu o acidente / incidente / desvio]  
 
 

Consequências diretas: 
 

Consequências potenciais (poderia ter ocorrido): 
 

 
Elaborado Por:_____________________________                  
 
(Função/Empresa)____________________________                    
 

 
Aprovado Por:___________________________ 
 
(Função/Empresa)_____________________ 
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REGISTRO FOTOGRÁFICO  

[Anexar fotos do evento, se possível]  
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1
ª 

P
A

R
T

E
 

C
L

A
S

S
IF

IC
A

Ç
Ã

O
 D

O
 

E
V

E
N

T
O

 

 
1 – TIPO DE OCORRÊNCIA              
 
0 – QUASE-ACIDENTE (INCIDENTE) 
1 – PERDA NO PROCESSO 
2 – ACID. DANOS MATERIAL  
3 – ACID. C/ LESÃO HUMANA 
4 – ACID. DANO EQUIPAMENTO 
      E LESÃO HUMANA 
5 – DANO EQUIPAMENTO, LESÃO 
      E PERDA NO PROCESSO 

 
 
 
0 – AUSÊNCIA DE LESÃO 
1 – SOMENTE  PRIMEIROS SOCORROS 
2 – TRATAMENTO MÉDICO 
3 – RESTRIÇÃO 
4 – AFASTAMENTO 
5 – INVALIDEZ 
6 – ÓBITO 

 
2 – GRAVIDADE OU 

POTENCIALIDADE DO FATO:  
 

A – ALTA         
 

B – MÉDIA         
 

C – BAIXA        

 
3-PROBABILIDADE DE NOVA 
OCORRÊNCIA IGUAL OU SIMILAR 
SEM  MEDIDAS PREVENTIVAS  
 

A – ALTA        
 

B – MÉDIA       
 

C – BAIXA       

2
 ª

 P
A

R
T

E
 

ID
E

N
T

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 

4 – SETOR: 
 

8 – DATA DA OCORRÊNCIA: 
 

5 – LOCAL EXATO DA OCORRÊNCIA: 
 

9 – DEPTO./CONTRATO: 
        

6 – OPERADOR ENVOLVIDO: 
 

10 – HORÁRIO: 
         

7 – TESTEMUNHAS: 
  

11 – APÓS QUANTAS HORAS TRABALHO: 
 

3
 ª

 P
A

R
T

E
 

C
A

R
A

C
T

E
R

IZ
A

Ç
Ã

O
 D

A
 L

E
S

Ã
O

 

H
U

M
A

N
A

/E
V

E
N

T
O

 12 – NOME DO ACIDENTADO: 
 

16 – REGISTRADO: 
 
 

13 – FUNÇÃO: 
 

17 – TEMPO DE EXPERIÊNCIA: 
 

14 – NATUREZA DA LESÃO: 
 

18 – PARTE DO CORPO ATINGIDA: 
 

15 – OBJETO OU EQUIPAMENTO QUE CAUSOU O EVENTO:        
 

19 – DIAS AFAST. / RESTRIÇÃO: 
 

4
 ª

 P
A

R
T

E
 

P
E

R
D

A
 O

U
 

D
A

N
O

 A
 

P
R

O
P

R
IE

D
A

D
E

 20 – DANO A PROPRIEDADE OU PERDA:  21 - CUSTO OU PERDA R$: 

  
ESTIMADO:  

 
REAL:     

 

 

 

5
 ª

 P
A

R
T

E
 

D
E

S
C

R
IÇ

Ã
O

 

23 – DESCREVER O EVENTO: 

                    

 

 

 

6
º 

P
A

R
T

E
 P

E
S

Q
U

IS
A

 D
E

 A
T

O
S

 I
N

A
D

E
Q

U
A

D
O

S
 

C
A

U
S

A
S

 I
M

E
D

IA
T

A
S

 

24 – DESCREVER 0(S) ATOS INADEQUADOS, AÇÃO ERRADA OU OMISSÃO QUE CAUSOU OU CONTRIBUIU PARA A OCORRÊNCIA DO EVENTO: 

 

 

 

 

A OPERAR SEM AUTORIZAÇÃO L BRINCADEIRA / DISTRAÇÃO 

B OPERAR VELOCIDADE INADEQUADA M SEM EPI OU VESTIMENTO NECESSÁRIO / USO INCORRETO 

C FALHA EM AVISAR / SINALIZAR N DESVIO DO PROCEDIMENTO PADRÃO 

D ANULAR DISPOSITIVO DE SEGURANÇA O NÃO TOMAR PRECAUÇÕES ADEQUADAMENTE 

E USAR EQUIPAMENTO DEFEITUOSO P RETIRAR SISTEMA DE SEGURANÇA 

F USAR EQUIPAMENTO / MATERIAL / FERRAMENTA INADEQUADA Q CARREGAMENTO / LEVANTAMENTO IMPRÓPRIO DE CARGAS 

G USAR EQUIPAMENTO / MATERIAL / FERRAMENTA ERRADO R AGIR NA EXISTÊNCIA DE UM RISCO CONHECIDO 

H FALHA EM INTERROMPER FUNCIONAMENTO S MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO EM OPERAÇÃO 

I TRAFEGAR EM EQUIPAMENTO INADEQUADO T DESREPEITAR AVISO OU SINALIZAÇÃO 

J EM POSIÇÃO / POSTURA / POSICIONAMENTO INADEQUADO U OUTRO ATO INADEQUADO ( DESCREVER ) 

K ERRO OPERACIONAL  OUTRO 

C
A

U
S

A
S

 B
Á

S
IC

A
S

 

25 – O QUE CAUSOU OU INFLUENCIOU OS ATOS OU OMISSÕES DESCRITOS NO ITEM 24 

 

A FALTA DE / FALHA NA / HABILITAÇÃO – TREINAMENTO N OUTRO TIPO DE SITUAÇÃO CONFLITANTE 

B EMPREGADO NOVO / NOVA FUNÇÃO O INDUÇÃO À ÀÇÃO ERRADA POR MOTIVOS SUPERIORES 

C FALHA DE / FALHA NA / NÃO REVISÃO DE / REGRAS DE TRABALHO P TOLERÂNCIA DA SUPERVISÃO 

D FALTA DE / FALHA NA / NÃO REVISAO DE / PRÁTICAS – PADRÃO Q NEGLIGÊNCIA / EXCESSO DE CONFIANÇA / ATALHOS OPERACIONAIS 

E NÃO PLANEJAMENTO DA TAREFA R NECESSIDADE OPERACIONAL 

F DESCONHECIMENTO DE INFORMAÇÃO CONHECIDA S VISÃO OU AUDIÇÃO COMPROMETIDOS 

G INFORMAÇÃO EM MUDANÇA T SITUAÇÀO ERGONÔMICA DESFAVORÁVEL 

H INFORMAÇÀO ERRADA / CONFUSA U DESLIZE 

I FALHA NA COMUNICAÇÀO VERBAL V EMPREITEIRO 

J SELEÇÃO MÉDICA / PSICOLÓGICA / EFETIVA / ACOMPANHAMENTO X RESPONSABILIDADE MAL DEFINIDA 

K SOBRECARGA / MONOTONIA Y DESCONHECIMENTO DO RISCO OU POTENCIAL DE PERDA 

L INFLUÊNCIA DE EMOÇÕES / FADIGA Z OUTRO FATOR ( DESCREVER ) 

M PRESSÃO DE TEMPO  
 
 

7
º 

P
A

R
T

E
  
P

E
S

Q
U

IS
A

 

D
E

 C
O

N
D

IÇ
Õ

E
S

 
IN

A
D

E
Q

U
A

D
A

S
 

C
A

U
S

A
S

 I
M

E
D

IA
T

A
S

 26 – DESCREVER AS CONDIÇÕES INADEQUADAS DE FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS OU SITUAÇÕES DE TRABALHO QUE CAUSARAM OU CONTRIBUIRAM PARA A 
OCORRÊNCIA: 
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A AUSÊNCIA DE DISPOSITIVO DE SEGURANÇA / INADEQUADO h ARMAZENAMENTO / ARRUMAÇÃO INADEQUADOS 

B SISTEMA DE ALARME INADEQUADO I EQUIPAMENTOS / FERRAMENTAS INADEQUADAS 

C RISCO DE FOGO / EXPLOSÕES J CONDIÇÕES ATMOSFÉRICAS 

D NÃO GARANTIDO CONTRA MOVIMENTAÇÀO / ENERGIZAÇÃO L AGENTES FÍSICOS ( ILUMINAMENTO, RUÍDO, CALOR, OUTROS ) 

E MÁ ARRUMAÇÃO E LIMPEZA M CONDIÇÕES ERGONÔMICAS INADEQUADAS 

F PROJEÇÃO DE OBJETOS / LÍQUIDOS / VAPORES N OUTRA CONDIÇÃO INADEQUADA 

G PASSAGEM FECHADA / CONGESTIONAMENTO / CONDIÇÕES DO PISO   

C
A

U
S

A
S

 B
Á

S
IC

A
S
 

27 – O QUE CAUSOU OU INFLUENCIOU AS CONDIÇÕES DESCRITAS NO ITEM ANTERIOR: 

 

 

 

 

A CAUSADA PELO EMPREGADO J PRÁTICAS / ROTINAS E COMPRA 

B CAUSADA POR OUTRO EMPREGADO / OUTRA ÁREA K EXPOSIÇÃO À DETERIORIZAÇÃO 

C DEFEITO PELO USO NORMAL L ACEITAÇÃO / TOLERÂNCIA DA SUPERVISÃO 

D DEFEITO POR USO ERRADO OU ABUSO M MOROSIDADE DE PROVIDÊNCIAS 

E FALTA DE / FALHA NA / INSPEÇÃO PERIÓDICA N NECESSIDADE OPERACIONAL 

F FALTA DE / FALHA NA / ANÁLISE DA TAREFA O RESPONSABILIDADE MAL DEFINIDA 

G FALHA DE DESENHO / PROJETO / CONSTRUÇÃO P DESCONHECIMENTO DO RISCO / POTENCIAL DE  PERDAS 

H FALHA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA Q CAUSADO POR EMPREGADO DE EMPREITEIRA 

I TEMPERATURA EXTREMA R OUTRA CAUSA BÁSICA 

8
º 

P
A

R
T

E
 

C
R

O
Q

U
IS

 

E
 F

O
T

O
S

 28 – OBSERVAÇÕES/CONSIDERAÇÕES: 

 

9
º 

P
A

R
T

E
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R
E

V
E

N
Ç
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O

 D
E
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O

V
A

S
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C
O

R
R

Ê
N

C
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S
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E
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E
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T

O
S

 S
E

M
E

L
H

A
N

T
E

S
 

29 – MEDIDAS PROPOSTAS RESPONSÁVEL PRAZO 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 
 
 
 

SUPERVISOR DO 
CONTRATADO 

 
 
 
 

SEGURANÇA DO TRABALHO 
CONTRATADO 

 
 
 
 
 

COORDENADOR GERAL 
CONTRATADO 
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REGISTRO FOTOGRÁFICO 
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ENCERRAMENTO DO CONTRATO - TRDF 

ANEXO Q15.4 

_________________________________________________ 
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TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO E ENCERRAMENTO DO 
CONTRATO 

 
 
 
 
 
1. Tendo sido concluído(s) no dia ..../..../.... o(s) fornecimento(s) iniciado(s) no 
dia.../.../... e objeto do Contrato.................................., assinado em ..../.../... entre a PBGÁS 
e o FORNECEDOR............................,.relativamente à contratação dos Fornecimentos de 
..................................................... e já considerados em condições de aceitação definitiva, 
consequentemente lavra-se o presente Termo. 
 
2. Todo(s) o(s) fornecimento(s) foi(ram) executado(s) pelo FORNECEDOR acima 
referido dentro das especificações determinadas e foram atendidas as exigências da 
fiscalização. 
 
3.  O FORNECEDOR dá à PBGÁS neste ato, plena, rasa e geral quitação de todos os 
seus direitos relativos ao Contrato acima mencionado, especialmente aqueles 
correspondentes ao preço ajustado, para nada mais reclamar, sob qualquer título ou 
pretexto, com fundamento no Contrato ora definitivamente quitado. 
 
4.  De comum acordo, as partes contratantes, pelos seus representantes abaixo 
assinados, lavram este Termo de Recebimento Definitivo e Encerramento do Contrato, em 
2 (duas) vias de igual teor. 
 
Local, .... Data.... 
 
 

 

 

_____________________________________ 
.......... 

(Nome do Representante da PBGÁS) 
 
 

_____________________________________ 
Nome do FORNECEDOR 

(Nome do Representante do FORNECEDOR) 
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Testemunhas: 
 
 

________________________________ 
(Nome) 
Nome da PBGÁS 
CIC 
 
 
 
________________________________ 
(Nome) 
Nome do FORNECEDOR 
CIC 
 
 
 
NOTA: Deverá ser registrado em parágrafo específico do Termo de Recebimento Definitivo 
e Encerramento do Contrato, o valor das multas porventura aplicadas pela PBGÁS, quer 
por atraso na entrega dos fornecimentos, quer pelo não cumprimento de outras condições 
contratuais, bem como serem citadas aquelas multas que tenham sido aplicadas e, 
posteriormente, relevadas pela Diretoria, indicando, neste caso, os números da Ata, item e 
data da decisão respectiva. 
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À 
Companhia Paraibana de Gás - PBGÁS 
 
 
Ref: EDITAL DA LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2026 
 
Prezados Senhores:  
 
 
  
 Em atendimento à Cláusula Oitava do Contrato, estamos fornecendo a presente 
GARANTIA DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, através do 
depósito de R$ .................... em nome da PBGÁS no valor equivalente de 5% (cinco por 
cento) do preço total proposto, efetuado na Caixa Econômica Federal, agência nº 0729, 
Conta Corrente nº 1.344-5, Operação 003, em ...../....../......, ou qualquer uma das formas 
previstas no Artigo 70 §1º da Lei 13.303/16.  
 
Esta Garantia será válida durante a vigência do Contrato. 
      
 

Local e data:............................................................................. 
 

 
 
 

Assinatura:  
 

 
______________________________________________________ 

(Razão Social do licitante e nome e função do signatário) 
 
 
 
 
 

*Apresentar este modelo em papel timbrado da empresa* 
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 DECLARAÇÃO DE ME / EPP 
 
 
 
  
À 
Companhia Paraibana de Gás - PBGÁS 
 
 
Ref: EDITAL DA LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2026 
 
  
  
Prezados Senhores: 
 
 
A ................... (Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF nº. ......................................, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(Sra) 

..........................................................., portador(a) do Documento de Identidade nº. 

........................ e do CPF nº. ................................, DECLARA, sob as penas da lei, que 

se constitui em microempresa (ou empresa de pequeno porte) para os fins desta 

licitação, nos termos da Lei Complementar nº 123/06. 

 

Declara, ainda, que não apresenta nenhuma das restrições do regime diferenciado e 

favorecido, dispostas no art. 3º, § 4º, da referida Lei (abaixo enumeradas), 

comprometendo-se a informar a Administração caso perca essa qualificação.  

Art. 3º, § 4º, da Lei Complementar nº 123/06: 
 

I – de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
 
II – que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 

jurídica com sede no exterior;  
 
III – de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos 
desta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o inciso II do caput deste artigo; 
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IV – cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

 
V – cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa 

jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o inciso II do caput deste artigo;  

 
VI – constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
 
VII – que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
 
VIII – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar;  

 
IX – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores;  

 
X – constituída sob a forma de sociedade por ações. 

 
 
A presente declaração é feita sob as penas da lei. 
 

 
___________________________ 

Local e Data 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura(s) do(s) Representante(s) Legal(is) 

 
 

 



 
 

EDITAL DA LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2026 
(Lei 13.303/16 – Aquisição) 

MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR 
OU DE PARENTESCO - ANEXO V 

_______________________________________ 

Página 1 de 1 

 

 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU DE 
PARENTESCO 

 
 
 
 
À 
PBGÁS 
 
 
Ref: EDITAL DA LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2026 
 
 
 
 
 
 
A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ n º __________________, sediada no 
seguinte endereço:____________________________________, nº ____ e complemento 
_______________, CEP, bairro, cidade/UF, por intermédio de seu representante legal, 
(_____________________________, CPF nº ______________, RG nº _____________), 
DECLARA, sob as penas da lei e para os fins do disposto no inciso III, do art. 1º da Lei nº 
8.124/2006 (alterada pela Lei nº 12.272/2014), QUE NÃO HÁ DENTRE SEUS SÓCIOS 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou por 
afinidade, até o terceiro grau, dos agentes públicos e políticos definidos no inciso I da 
referida lei, a seguir descritos: Governador do Estado, Vice-Governador do Estado e dos 
servidores investidos em cargos de Secretário de Estado, Secretário Executivo ou 
equivalentes a estes, Gerências de Áreas Instrumentais e Gerências Executivas e 
Regionais de Áreas Finalísticas, além dos ocupantes de cargos de Direção superior, 
Diretoria de Sociedades de Economia Mista e de Gerências Executivas e Regionais ou 
equivalentes da Administração Indireta, inclusive de Sociedades de Economia Mista. 

 
___________________________ 

Local e Data 
 
 

________________________________________________ 
(Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal da Empresa) 
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DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E ACESSIBILIDADE 
 
 
À 
PBGÁS 
  
 

Ref: EDITAL DA LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 
 
 
 
A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ n º __________________, sediada no 

seguinte endereço:____________________________________, nº ____ e complemento 

_______________, CEP, bairro, cidade/UF, por intermédio de seu representante legal, 

(_____________________________, CPF nº ______________, RG nº _____________), 

DECLARA, sob as penas da lei e para os devidos fins, que atende à RESERVA DE 

CARGOS, prevista no art. 38 da Lei nº 13.146/2015, bem como garante todas as 

CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/2000 

e no Decreto Federal nº 5.296/2004. 

 
___________________________ 

Local e Data 
 
 

________________________________________________ 
(Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal da Empresa) 
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PROCESSO Nº 070/2025 

 
ÁREA REQUISITANTE: GOM/DTC 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de fluído odorante e substância neutralizante para odorante, nos termos 
da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

1.2. Especificação e quantitativos dos itens: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 Fluído odorante  
(TBM – (tercbutil 
mercaptana): 28 
– 31 (peso %); 
THT 
(tetrahidrotiofeno
): 68 – 71 (peso 
%); 
Impurezas: 
máximo 2 (peso 
%). 

 

Kg 4000 

2 Substância 

neutralizante para 

odorante. 

Litros 60 

 

2 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS  

2.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da PBGÁS.  
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3. FORMA DE CONTRATAÇÃO 

  

3.1 Os bens e materiais a serem contratados enquadram-se como Licitação, nos termos 
dos arts. 28 e 32 da Lei 13.303/16 e art. 19 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
PBGÁS. 
 
 
4. FORMA DE FORNECIMENTO 
 
4.1 Os bens e materiais a que se referem este Termo de Referência serão fornecidos sob 
a forma de Fornecimento Integral em parcela única.  

5. FUNDAMENTAÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
na justificativa inicial da contratação, constante nos autos do processo licitatório. 

 

5.2. O objeto da contratação está previsto no Plano Anual de Contratações de 2025, 
conforme detalhamento a seguir: 

I) Id do item no PCA: 57 

II) Classe/Grupo: [...] POR ENQUANTO, NÃO SE APLICA 

III) Identificador da Futura Contratação: [...]POR ENQUANTO, NÃO SE APLICA 

 

5.3. Aquisição de fluído odorante, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

 
5.3.1. Quantitativo de Fluído Odorante: Aquisição de 4.000 kg, conforme PPU.   
 
5.3.2. Composição: 
 

• TBM – (tercbutil mercaptana): 28 – 31 (peso %); 

• THT (tetrahidrotiofeno): 68 – 71 (peso %); 

• Impurezas: máximo 2 (peso %). 
 
5.3.3. Dados Físicos e Químicos: 
 

• Natureza Química: Compostos de mercaptanas; 

• Estado físico: Produto líquido a temperatura ambiente; 

• Cor: Incolor; 

• Odor: Odor pungente; 

• Temperaturas específicas ou faixas de temperatura nas quais ocorrem 
mudanças de estado físico: Ponto de Ebulição: 85 ºC, Ponto de fusão: < -
20ºC; 

• Pressão de Vapor: 20 mbar @ 20 ºC; 
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• Ponto de Fulgor: < - 17,8 ºC; 

• Densidade do Vapor (Ar=1): 3,04; 

• Densidade: 0,9391 @ 15,6 ºC; 

• Solubilidade: Em água: Insolúvel; 

• Percentual de voláteis: 100% volume. 
 
5.3.4. Estabilidade e Reatividade 
 

• Instabilidade: Produto estável em condições normais. Não polimeriza. 

• Condição a evitar: Fontes de calor e de ignição; 

• Produtos perigosos de decomposição: Óxidos de Carbono e Óxidos de 
Enxofre; 

• Produto inflamável e nocivo. 
 
5.3.5. O odor conferido ao gás deverá assegurar a percepção da presença do mesmo 

no ambiente, em uma concentração mínima de 20% do seu limite inferior de 
explosividade, condição que deverá ficar assegurada, a qualquer momento e em 
qualquer ponto do Sistema de Distribuição de Gás Canalizado, devendo- se 
observar o seguinte: 
 

• Os produtos da combustão do odorante não podem ser tóxicos, quando 
inalados, nem corrosivos ou danosos ao material expostos ao seu 
contato; 

• O odorante não pode ser solúvel em água mais que 2.5 partes em 100, 
em volume. 

 

5.4. Aquisição de substância neutralizante para odorante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

5.5. Escopo do Fornecimento 
 

a) O Contratado deverá disponibilizar uma equipe, com no mínimo 01 (um) técnico, 
devidamente treinado, conforme as normas vigentes, para acompanhar e 
realizar os serviços.  

 
b) Os equipamentos e acessórios necessários ao transporte e a transferência de 

odorante para os Pontos de Entrega da PBGÁS serão de responsabilidade do 
Contratado, cabendo a ele os cuidados no transporte, manuseio e transferência. 

 
c) O Contratado deverá preencher a planilha de preço, conforme o Anexo 01, 

desse Termo de Referência.  
 

d) O Contratado deverá realizar o manuseio, transporte e armazenamento dos 
produtos, conforme estabelecido na Ficha de Informações de Segurança de 
Produtos Químicos (FISPQ).  
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e) Deverá ser emitido relatório técnico, indicando o prazo de validade do fluído 
odorante, não podendo estes serem inferiores a 02 (dois) anos da data de 
emissão da nota fiscal. 
 

f) As atividades serão sobre demanda, atendendo as necessidades da PBGÁS.   
 

 

5.6. Procedimento de fornecimento  
 
 

a) A PBGÁS adotará como procedimento de recarga dos reservatórios o 
reenchimento “in loco”, ou seja, o Contratado deverá realizar o enchimento nas 
instalações da PBGÁS em cada ponto de odorização.  
 

b) Os reservatórios (SBC) da PBGÁS deverão ser enchidos com fluído odorante 
quando o nível de odorante no reservatório estiver baixo, até a quantidade total 
definida pela PBGÁS.  

 
c) O Contratado deverá medir a quantidade de odorante fornecido, utilizando um 

medidor mássico apropriado ou por pesagem. O Contratado deverá apresentar 
e fornecer cópia do certificado de calibração do medidor ou da balança. A 
calibração dos equipamentos de medição não pode ter prazo superior a 01 (um) 
ano. 

 
d) Na medição da quantidade de odorante, deverá ser preenchido, pelo técnico de 

operação do Contratado acompanhado pelo técnico da PBGÁS, o relatório de 
fornecimento, contendo as seguintes informações:   

 

• O número do fornecimento e a data; 

• O nome do fornecedor e o número da nota fiscal, conforme a nota fiscal 
de acompanhamento do produto; 

• Deverá ser identificado o motorista e o veículo que efetuou o transporte;  

• Deverá ser identificado o técnico de operação do Contratado que efetuou 
o serviço; 

 

5.7. Procedimento de Inspeção 
 

a) O Contratado deverá realizar os testes necessários, emitindo os relatórios 
correspondentes para PBGÁS, antes da entrega dos produtos. Devem ser feitos 
testes que utilizem como amostras os lotem que serão entregues para a PBGÁS. 
Não serão aceitos testes realizados em produtos que não façam parte daqueles 
que serão fornecidos. 
 

b) No momento da entrega do produto, o fornecedor deverá apresentar o 
certificado de análise química do mesmo. 

 
c) A realização de inspeção de recebimento por parte da PBGÁS não exime o 

Contratado de quaisquer de suas responsabilidades e obrigações assumidas 
por força deste contrato. 
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d) Caso os produtos sejam reprovados na inspeção, todos os custos para 

reposição dos produtos fornecidos serão de responsabilidade do Contratado. 
 

e) A PBGÁS poderá eventualmente, por seu exclusivo critério, não realizar a 
inspeção de recebimento, todavia essa liberação deverá ser feita por escrito ao 
preposto do Contratado ou ao responsável pelo setor por ele indicado. 

 
f) Produtos não inspecionados, não liberados de inspeção ou cujo lote de 

fabricação não foi alvo de testes não poderão ser entregues, salvo quando 
autorizado pela PBGÁS. 

 

5.8. Condições de Fornecimento 
 
 

a) Com antecedência de 48h do início da entrega, o Contratado deverá enviar a 
PBGÁS seus procedimentos operacionais para realização da atividade, dando 
ênfase ao procedimento de segurança utilizado.  

 
b) A PBGÁS poderá, mediante comunicação prévia de 45 (quarenta e cinco) dias 

corridos ao Contratado, aumentar os quantitativos estabelecidos para os 
produtos citados, respeitando o valor global do contrato. 

 
c) O quantitativo dos produtos especificados no contrato não implica em 

compromisso formal da PBGÁS para com o Contratado, mas sim um quantitativo 
previsto para contratação em função das necessidades da Companhia. 

 
d) A PBGÁS receberá o odorante, objeto do contrato, em entrega única, limitada à 

capacidade dos seus SBCs e a quantidade prevista em PPU, reduzindo os 
custos de logística do Contratado. Salvo quando em comum acordo entre as 
partes.       
 

• O Contratado poderá realizar a entrega em qualquer dos pontos 
definidos no item h, sem restrições, respeitadas as quantidades máximas 
e mínimas definidas em contrato.  

 

e) A PBGÁS poderá vir a suspender a(s) entrega(s) do fluído odorante que 
tenha(m) sido programada(s), desde que o processo de produção não tenha 
sido iniciado ou ainda no caso em que o Contratado não tenha encomendado o 
produto correspondente. No caso do produto já ter sido encomendado ou 
recebido pelo Contratado, as partes poderão, de comum acordo, considerar tal 
suspensão de modo que tal encomenda possa ser cancelada ou redirecionada 
para outra finalidade. 

 
f) O prazo máximo de entrega dos produtos relativos a um determinado pedido de 

fornecimento emitido pela PBGÁS será de até 06 (seis) meses corridos, 
contados da data da emissão da Autorização de Fornecimento. 
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g) Os prazos de fornecimento indicados pela PBGÁS em cada pedido de 
fornecimento poderão ser reduzidos por acordo mútuo entre as partes. 

 
h) O Contratado deverá entregar os produtos nos seguintes locais: 

 
Os Sistemas de Odorização, objeto desse Memorial Descritivo, são 04 (quatro) e 
estão localizados: 
 
▪ ERP de Pedras de Fogo: 
o Endereço: Fazenda Ibura, S/N, Pedras de Fogo, Paraíba. 
o Ponto de Referência: Próximo a Usina Giasa. 
o Coordenadas Geográficas: Lat 7°21'23.25"S e Long 35° 1'19.93"O. 

 
▪ ERP de Santa Rita:  
o Endereço: Rua Projetada, S/N, Santa Rita, Paraíba. 
o Ponto de Referência: Zona Rural do Município de Santa Rita. 
o Coordenadas Geográficas: Lat 7°11'14.06"S e Long 35° 0'25.98"O. 
 

▪ ERP de São Miguel de Taipu:  
o Endereço: Fazenda Santarém II, Sobrado, Paraíba. 
o Ponto de Referência: BR 230, km 111. 
o Coordenadas Geográficas: Lat 7°11'15.86"S e Long 35°12'30.61"O. 

 
▪ ERP de Mamanguape:  
o Endereço: Fazenda Santa Terezinha Ltda, BR 101, Km 36. 
o Ponto de Referência: Próximo ao Posto da PRF de Mamanguape. 
o Coordenadas Geográficas: Lat 6°48'30.50"S e Long 35° 8'26.38"O. 

 
i) O prazo de entrega para os casos de reposição de produtos reprovados pela 

inspeção da PBGÁS é de até 30 (trinta) dias corridos. 
 

j) O Contratado informará a previsão das entregas dos produtos 02 (dois) dias 
antes da sua efetivação, e deverá confirmar, via e-mail, todo o carregamento 
ocorrido no próprio dia do despacho. 

 
k) O Contratado deverá prestar todo suporte técnico que for necessário sobre o 

objeto deste contrato, devendo fornecer, sempre que solicitados pela PBGÁS, 
catálogos técnicos, literatura especializada, quando houver, informações sobre 
substâncias, procedimentos de produção, quando houver, procedimento de 
execução da transferência do fluído odorante, características técnicas dos 
produtos, entre outros. 

 
l) A entrega dos produtos deverá se dar necessariamente em dias úteis no horário 

comercial das 08:00 hs às 12:00h e das 14:00 hs às 18:00 hs. 
 

m) O transporte, carregamento no local de origem, descarregamento no local de 
destino e o serviço de conexão ao SBC do sistema de odorização da PBGÁS 
deverá ser realizado por técnico especializado, sendo de inteira 
responsabilidade do Contratado, respondendo ela por seus custos e pelos 
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eventuais danos ocasionados nos produtos ou a terceiros por estas 
movimentações. 

 
n) Da mesma forma se responsabilizará o Contratado pelo transporte, 

carregamento e descarregamento dos produtos devolvidos a título de 
reprovação por inspeção ou por defeito de fabricação. 

 
o) As comunicações, pedidos de informações e/ou esclarecimentos entre as partes 

acontecerá sempre através de correspondências, email ou registradas em atas 
de reunião entre os seus prepostos. 

 
p) No momento da entrega do produto, o fornecedor deverá apresentar o 

certificado da análise química do mesmo, expedido por laboratório credenciado 
ou do próprio fabricante do produto ora licitado. 

 
q) O transporte do odorante pelo Contratado deve ser de forma segura, atendendo 

as exigências e obrigatoriedade da legislação em vigor para transporte de 
cargas perigosas. 

 
r) O Contratado será responsável por quaisquer danos ambientais que decorram 

de descumprimento de normas legais ou acidentes que venham a ocorrer por 
ocasião do transporte, no processo de conexão do SBC ao sistema de 
odorização da PBGÁS ou problemas decorrentes deste e qualquer falha ou 
problema com seus equipamentos, eximindo a PBGÁS de qualquer 
responsabilidade. 

 
s) Em caso de acidentes, como derrame de líquido odorante ou escape de 

vapores, no transporte e na conexão ao sistema de odorização da PBGÁS ou 
qualquer problema decorrente de falha durante esse processo ou de problemas 
nas conexões, acessórios e equipamentos do Contratado, serão de exclusiva 
responsabilidade do Contratado as providências necessárias junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais, bem como a neutralização do produto 
derramado. A limpeza das superfícies contaminadas deverá ser executada com 
produtos adequados para tal finalidade. 

 
t) Os materiais, produtos e equipamentos de proteção individual necessários à 

eliminação do produto derramado serão de responsabilidade do Contratado, 
bem como a eliminação dos materiais impregnados com resíduos líquidos da 
substância odorante. 

 
u) A entrega dos produtos se realizará provisoriamente, por efeito de posterior 

verificação da conformidade do material com a especificação e definitivamente, 
após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação. 

 

5.9. Medidas de Segurança 
 
 

a) Equipamentos de proteção individual: 
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• Proteção respiratória: Utilizar máscara respiratória com filtro para vapores 
orgânicos. Em caso de exposição em ambiente confinado ou enclausurado, 
se houver, utilizar equipamentos de respiração autônoma;  

• Proteção das mãos: Luvas Impermeáveis;  

• Proteção dos olhos: Utilizar óculos de segurança ou protetor facial; 

• Proteção da pele e do corpo: Avental Impermeável e botas de borracha; 

• Outras precações: Evitar a exposição maciça a vapores. Manuseio dos 
produtos por pessoas capacitadas e habilitadas. Nos locais onde se 
manipulam produtos químicos deverá ser realizado o monitoramento da 
exposição dos trabalhadores. 

 
b) O Contratado deverá, dentro das instalações da PBGÁS, seguir todos os 

procedimentos de segurança estabelecidos pela PBGÁS e pela FISQP do 
produto. 

 

5.10. Documentação 
 
 

a) O Contratado deverá encaminhar os seguintes documentos junto com sua 
proposta técnica comercial: 

 

• Certificados de qualidade ou declaração do fabricante onde esteja indicado 
expressamente que os produtos foram produzidos e obedecem 
rigorosamente às especificações deste contrato; 

• Declaração garantindo a qualidade dos produtos fornecidos; 

• Catálogos técnicos, FISQP, literatura especializada, se houver, informações 
sobre substâncias, características técnicas, procedimentos de produção, se 
houver, entre outras informações que sejam necessárias e suficientes para 
que se caracterize que os produtos fornecidos atendem às características, 
qualidade e volumes; 

• Documentos comprobatórios da qualificação dos seus técnicos. 
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6. Sustentabilidade 

Não Aplicável 

7. Da exigência de amostra 

Não Aplicável 

8.Da exigência de carta de solidariedade 

Não Aplicável 

9. Subcontratação 

Será admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

9.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, 

a qual consiste em: no fornecimento de fluído odorante e substância neutralizante para 

odorante. 

9.2. A subcontratação fica limitada ao transporte, carga/descarga dos itens adquiridos.  

9.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitida. 

10. Garantia da contratação 

10.1 Será exigida a garantia da contratação de que trata o art. 91, § 1º do RILC da 

PBGÁS, no percentual de 5% do valor inicial do contrato. 

10.2 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.   

10.3 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 

10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

10.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à garantia da contratação. 

 

11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

11.1. O prazo de entrega dos bens é de 06 (seis) meses, contados a partir da data de 

emissão da Autorização de Fornecimento (AF) pela PBGÁS em parcela única.  

11.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 90 dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 
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11.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 

▪ ERP de Pedras de Fogo: 
o Endereço: Fazenda Ibura, S/N, Pedras de Fogo, Paraíba. 
o Ponto de Referência: Próximo a Usina Giasa. 
o Coordenadas Geográficas: Lat 7°21'23.25"S e Long 35° 1'19.93"O. 

 
▪ ERP de Santa Rita:  
o Endereço: Rua Projetada, S/N, Santa Rita, Paraíba. 
o Ponto de Referência: Zona Rural do Município de Santa Rita. 
o Coordenadas Geográficas: Lat 7°11'14.06"S e Long 35° 0'25.98"O. 
 

▪ ERP de São Miguel de Taipu:  
o Endereço: Fazenda Santarém II, Sobrado, Paraíba. 
o Ponto de Referência: BR 230, km 111. 
o Coordenadas Geográficas: Lat 7°11'15.86"S e Long 35°12'30.61"O. 

 
▪ ERP de Mamanguape:  
o Endereço: Fazenda Santa Terezinha Ltda, BR 101, Km 36. 
o Ponto de Referência: Próximo ao Posto da PRF de Mamanguape. 
o Coordenadas Geográficas: Lat 6°48'30.50"S e Long 35° 8'26.38"O. 

 

11.4 Os bens serão recebidos provisoriamente logo após a entrega pela Comissão de 
Recebimento da PBGÁS, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

11.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação do 
CONTRATADO, às custas do fornecedor, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados do Recebimento Provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
pelo Gestor do Contrato. 

11.7 A Comissão de Recebimento deverá encaminhar relatório declarando o recebimento 
do material e a conformidade das especificações técnicas e quantitativos juntamente com 
a Nota Fiscal, para fins de pagamento e quitação da fatura emitida pelo fornecedor. 

11.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
CONTRATADO pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

11.9 Desde que solicitado pela PBGÁS, como condição de recebimento do objeto e 
posterior pagamento, o fornecedor deverá comprovar, no ato da entrega do material, a 
origem da mercadoria ou bem fornecido, respeitados os termos da proposta apresentada 
na licitação, quando este cotar preço para marca que não seja de sua fabricação, mediante 
apresentação de nota fiscal de origem. 
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12. Garantia, manutenção e assistência técnica 

12.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto.  

12.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período 

restante.  

12.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a PBGÁS.  

12.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 

as normas técnicas específicas.  

12.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias.  

12.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento.  

12.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da 

data de retirada do equipamento das dependências da PBGÁS pelo Contratado ou pela 

assistência técnica autorizada.  

12.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, 

aceita pela PBGÁS.  

12.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização 

em caráter provisório pela PBGÁS, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos.  

12.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação da 

PBGÁS ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica a PBGÁS autorizada a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou 

de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos 

respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

12.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  
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12.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

 

13. GESTÃO DO CONTRATO 

13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da PBGÁS, e 

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3 As comunicações entre a PBGÁS e o Contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

13.4 A PBGÁS poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

14. Gestor do Contrato 

14.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da autorização de fornecimento, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da PBGÁS.  

14.2 O gestor do contrato realizará os registros de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

14.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 

Contratado, para fins de pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

14.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações.  

14.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela Gerência Jurídica da PBGÁS.   
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14.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da PBGÁS.  

14.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor financeiro 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado, 

nos termos do contrato. 

14.8 O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

Contratado, acompanhará o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos de aditamentos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

14.9 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gerente da área para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

14.10 Além do disposto acima, a gestão contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

15. OBRIGAÇÕES DA PBGÁS 

15.1. São obrigações da PBGÁS: 

15.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

15.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

15.1.3. Comunicar ao CONTRATADO, formalmente, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 

15.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRATADO, 
através de Comissão/Colaborador especialmente designado; 

15.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

15.2. A PBGÁS não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

16. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

16.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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16.1.1.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

16.1.1.1 O objeto, quando for o caso, deve estar acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 

16.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 

16.1.3. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo fixado neste Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

16.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da PBGÁS, inerentes ao 
objeto do presente Termo de Referência; 

16.1.5. Comunicar à PBGÁS, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

16.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, em conformidade com o inciso IX, art. 89 do RILC da PBGÁS; 

16.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato; 

16.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na execução do contrato. 

17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR  

17.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

17.2.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

17.2.1.1. Aquisição de fluído odorante e substância neutralizante para odorante. 

17.2.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
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17.2.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

17.2.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela PBGÁS, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

18. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

18.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da PBGÁS, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 
dará ciência à PBGÁS. 

18.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da PBGÁS ou de seus agentes e prepostos. 

18.3 O representante da PBGÁS anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

19. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

19.1 O prazo de vigência da Contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado desde que obedecidos os termos do art. 92 do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da PBGÁS. 

 

19.2 - PRAZO DE ENTREGA DOS BENS  

19.2.1 – O prazo de entrega dos bens será de até 06 (seis) meses contados a partir da 
data de emissão da Autorização de Fornecimento (AF) pela PBGÁS, na forma de 
fornecimento CIF-transporte da mercadoria, incluindo os custos e riscos, de total 
responsabilidade do CONTRATADO. A PBGÁS receberá a mercadoria no endereço:  

 
▪ ERP de Pedras de Fogo: 
o Endereço: Fazenda Ibura, S/N, Pedras de Fogo, Paraíba. 
o Ponto de Referência: Próximo a Usina Giasa. 
o Coordenadas Geográficas: Lat 7°21'23.25"S e Long 35° 1'19.93"O. 

 
▪ ERP de Santa Rita:  
o Endereço: Rua Projetada, S/N, Santa Rita, Paraíba. 
o Ponto de Referência: Zona Rural do Município de Santa Rita. 
o Coordenadas Geográficas: Lat 7°11'14.06"S e Long 35° 0'25.98"O. 
 

▪ ERP de São Miguel de Taipu:  
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o Endereço: Fazenda Santarém II, Sobrado, Paraíba. 
o Ponto de Referência: BR 230, km 111. 
o Coordenadas Geográficas: Lat 7°11'15.86"S e Long 35°12'30.61"O. 

 
▪ ERP de Mamanguape:  
o Endereço: Fazenda Santa Terezinha Ltda, BR 101, Km 36. 
o Ponto de Referência: Próximo ao Posto da PRF de Mamanguape. 
o Coordenadas Geográficas: Lat 6°48'30.50"S e Long 35° 8'26.38"O. 

 

20. PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA 

20.1 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos. 

 

21. REAJUSTE  
21.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data limite para apresentação da proposta, após o que serão 
reajustados, de acordo com a seguinte fórmula:  

 

V
Po

PoPi
R )(

−
=  

Em cuja fórmula: 

R = Valor do reajuste; 
i = Décimo segundo mês após a data limite para apresentação da proposta (data base 
informada no item 3.1), ou, conforme o caso, vigésimo quarto mês, ou trigésimo sexto mês 
e assim por diante, após a mencionada data, nos contratos de maior prazo; 
o = Mês da data limite para apresentação da proposta; 
V= Valor de pagamento dos itens de serviço ou da etapa, a preços iniciais; 
 

e cujo índice publicado pelo site http://portalibre.fgv.br/ ou a revista Conjuntura Econômica 
da Fundação Getúlio Vargas, válidos para cada mês indicado acima, é: IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo). 

21.2 Caso o índice de reajuste publicado pelo site http://portalibre.fgv.br/ ou a revista 
Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas não esteja disponível, por não ter sido 
publicado até a data do faturamento, será utilizado para o cálculo do reajuste o índice 
anterior disponível, ficando a diferença de reajuste a ser paga ou restituída junto com o 
primeiro pagamento após a mencionada publicação. 

21.3 Os preços contratuais não serão reajustados em caso de atrasos verificados e não 
justificados por parte do licitante contratado que influenciem no prazo contratual dos 
serviços, ou cujas justificativas não forem aceitas pela PBGÁS. 

21.4 Caso ocorra a prorrogação ou a antecipação do prazo de conclusão de algum serviço, 
de um período para outro, a contar da data limite para apresentação da proposta, 
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devidamente autorizadas pela PBGÁS, prevalecerão os índices vigentes no período de sua 
efetiva conclusão. 

21.5 Caso ocorra o atraso na conclusão de algum serviço, etapa ou fornecimento, de um 
período para outro período, a contar da data prevista para apresentação da proposta, 
atribuível ao licitante contratado: 

a) se o índice aumentar, prevalecerá aquele vigente no período previsto para a conclusão; 

b) se o índice diminuir, prevalecerá aquele vigente no período em que for concluído o 
serviço ou etapa; 

21.5.1 A posterior recuperação do atraso não ensejará a atualização do índice em que 
ocorrer a mora. 

21.5.2 A concessão do reajuste de acordo com o subitem acima, não eximirá o licitante 
contratado das penalidades cabíveis, conforme RILC da PBGÁS e cláusula contratual. 

21.5.3 Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela 
ou saldo contratual vigerá e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 
sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a vigência do Contrato. 

22. CONDIÇÕES GERAIS 

22.1 O pagamento será efetuado pela PBGÁS, em moeda corrente, através de conta 
bancária indicada pelo licitante vencedor, em até 10 (dez) dias após a entrega efetiva do 
material, acompanhado do documento de cobrança (nota fiscal, nota fiscal/fatura, recibos 
e/ou outros reconhecidos legalmente). 

22.2 (NÃO APLICÁVEL) 

22.3 O CONTRATADO deverá apresentar os documentos abaixo listados referentes à 
regularidade fiscal e social, quando solicitados pela PBGÁS:  

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
b)  Prova de regularidade de situação relativa à Seguridade Social, demonstrando o 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de negativa, relativa 
às contribuições previdenciárias e às de terceiros, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil; 

c)  Prova de regularidade de situação relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei, mediante apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), 
emitido pela Caixa Econômica Federal (CEF). 

23. MATRIZ DE RISCOS  

23.1. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados no ANEXO Q16 – Matriz de 
Riscos, o contratado deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar à PBGÁS sobre o 
ocorrido, contendo as seguintes informações mínimas:  

a)Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua 
duração estimada;  
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b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, 
quando houver;  

c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado 
para que esses efeitos cessem;  

d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas 
em razão do evento; e,  

e) Outras informações relevantes.  

23.1.1 - Após a notificação, a PBGÁS decidirá quanto ao ocorrido ou poderá 
solicitar esclarecimentos adicionais ao contratado. Em sua decisão a PBGÁS 
poderá isentar temporariamente o contratado do cumprimento das obrigações 
contratuais afetadas pelo Evento.   

23.1.2 - A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das 
sanções previstas no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da PBGÁS 
c/c a Lei nº 13.303/16.  

23.1.3 - O reconhecimento pela PBGÁS dos eventos descritos no ANEXO Q16 que 
afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada 
exclusivamente ao CONTRATADO, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio 
econômico financeiro do Contrato, devendo o risco ser suportado exclusivamente 
pelo CONTRATADO.  

23.2. As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior 
deverão ser comunicadas pelas partes em prazo hábil.  

23.2.1. As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido.  

23.2.2. As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do 
descumprimento contratual decorrente de caso fortuito, fato do príncipe ou força 
maior.  

23.2.3 - Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão 
quanto a recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, salvo se as 
consequências do evento sejam cobertas por Seguro.  

23.2.3.1. O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas 
as medidas para sanar os efeitos foram tomadas e mesmo assim a 
manutenção do Contrato se tornar impossível ou inviável nas condições 
existentes ou é excessivamente onerosa.  

23.2.4. As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações 
necessárias a fim de minimizar os efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, 
fato do príncipe ou força maior.  

23.3. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do Contrato, não previstos no ANEXO Q16 – 
Matriz de Riscos, serão decididos mediante acordo entre as partes, no que diz respeito à 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 

24. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
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24.1. As partes se comprometem a cumprir todas as obrigações estipuladas na Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018) e demais legislações 
aplicáveis no que se refere às diretrizes para o tratamento de dados pessoais relacionados 
ao objeto do presente Termo de Referência, zelando pelos direitos e garantias 
fundamentais envolvidos, inclusive sobre a confidencialidade das informações. 

25. ANEXOS 

25.1. Anexo Q16 – Matriz de Riscos; 

25.2. Anexo Q12 – Requisitos de SMS; 

25.3. Planilha de Preço Unitário (PPU).  
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